
MUNICÍPIO DE MERCEDES
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO
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f PROCESSO LICITATÓRIO N 126/2025

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 68/2025

OBJETO: Locação de climatizadores de ar para as

festividades em comemoração ao 339 aniversário do

Município de Mercedes/PR, a ser realizado nos dias
12, 13 e 14 de setembro de 2025, nas dependências
do Clube Grêmio de Mercedes/PR.

DATA: 09 de julho de 2025
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9 Município de Mercedes

Estado do Paraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: MuNicípio de Mercedes

Setor requi4itante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Desenvolvimento Econômico,
Trabalho e E+mprego.

Responsáve+ pela Elaboração do Documento: Vanessa Moenster

E-m,il, „,„+„,_m,,n,t,r@hotmail.com Telefone: (45)3256-8039

1.Objeto (o hue - descrição sucinta):
Locação de c[irnatizadores de ar para as festividades em comemoração ao 33'’ aniversário do Município
de MercedesfPR, a ser realizado nos dias 12, 13 e 14 de setembro de 2025, nas dependências do Clube
Grêmio de IV[ercedes/PR.

./'n\

2. Justificadiva da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a

contrataçãol por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente) :
A locação d+ climatizadores para o evento “Expo Mercedes” é essencial para garantir o conforto e

bem-estar dOs expositores e visitantes, contribuindo para o sucesso do evento.
O evento ser4 realizado no salão do Clube Grêmio de Mercedes/PR, em horário em que as temperaturas
na região teddem a estar mais elevadas, o que pode gerar desconforto para o público presente.

Com o salãodo evento contando apenas com ventiladores grandes, que não são suficientes para lidar
com o calor Intenso, a locação de climatizadores se torna imprescindível.
Sendo assiml a alta concentração de pessoas e o calor característico do dia tornam necessário o uso de
equipamentds adequados para garantir um ambiente agradável e fresco para todos que estarão

frequentandO o local.
Os dias e ho+ários de uso da climatização serão :
12/09 – das l8h até 22h
13/09 – das +5h até 22h
14/09 - das 10h até 18h

Diante do e4posto, a presente contratação visa a atender à necessidade de climatização de ambiente
interno do Clube Grêmio, onde atualmente as condições térmicas se mostram inadequadas,
comprometebdo a saúde, produtividade e conforto dos ocupantes. O uso de climatizadores de ar é

considerado Hma solução viável para melhoria das condições ambientais e operacionais.

'»'\

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços:*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

m2td. Ns Unit.] R$ TotalDescrição

L Tm4m®
Mé}VEL. Com vazão de ar de no mínimo

40.b00m3/h. Baixo ruído, para ambientes de

Ino mínimo 600m2, com rodas ou suporte.
PerIodo da locação: 03 (três) dias, de 12 à 14
de 4etembro de 2025.

lbn4gem ilustrativa :

01 20818 Und 04 3.380,00 13.520,00

Rua Drl Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Estado do Paraná

:tr , de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo

eletrônico doI Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo
próprIO .
Justificativa Ido quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):
O quantitativ Ü foi definido de acordo com o tamanho do ambiente a ser climatizado, bem como do

público esperhdo para o evento.

4. Estimativà preliminar do valor tota1 da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor corresbondente ao exercício financeiro do Plano) :

R$ 13.520,0q (treze mil, quinhentos e vinte reais).

5. P„„i,ã, 4, d,t, d„,j,d, p,,, , ,o„t,,t,çã„ 12 à14 d, „t,mb„ d, 2025.

6. Grau de Êrioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa I ( x ) Média ( ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vincuthção ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando
a determinaf a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual :
( x ) NÃO

8. Classifichção orçamentária da despesa,
desdobramdntos :
02.010.23.6l1.0011.2047 – Exposições, Feiras e Festas.

Elemento d+ despesa: 333903923
Fonte de re+urso: 000, 505

indicando até nível de elemento ea aÇão)

Rua DrI Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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E.- Município de Mercedes
Estado do Paraná

E Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'l do art.
7' do Decretb n.' 031, de 24 de março de 2023):
( x ) SIM ( ) NÃO
Justificativa qespecificar porque é opcional, se for o caso): objeto de baixo valor e complexidade.

:j
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Mercedes-PR, 04 de julho de 2025 .
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Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e áe acordo:

Secretárib da Pasta Interessada: Rogério Henrique Endler
ROGERIO HENRIQUE Assinado de forma digital por ROGERIO

7\ s s i 11 at t1 4 a : E N1 1[HH•H) L E R : 1 1[bH) 2 l45291938 E ::=!f2uoEIE:4Rãl? #ÊiZ :?o80

1 § 7' A etabJração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:

I - nas hipótebes dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de
defesa, estad4 de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade pública)
do art. 75 e db § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

II - quaisquef alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativosfe prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contrata[ão direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecirdento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser
devidamente bustificado no documento de formalização da demanda;

IV - mediant# justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.

Rua Dd. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

WWW,merced.es.pr.qov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

.TIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
DFD, relativo à locação de ctimatizadores de ar para as festividades emde Demanl

comemoraçbo ao 33'’ aniversãrio do Município de Mercedes/PR, a ser realizado nos dias 12, 13

e 14 de set+wrbro de 2025, nas dependências do Clube Grêmio de Mercedes/PR, foi elaborado
nos termosl do Decreto n.' 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada
pela Procurhdoria Jurídica do Município

Mercedes – PR, 04 de julho de 2025

de forma digital por
ROGERIO HENRIQUE ROGERIO HENRIQUE

1 0245291938ENDLER:1024529193
2025.07.04 08:12:24 -03'OO'

Rogério Henrique Endler
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,

TRABALHO E EMPREGO

Rua br Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-maIl: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.rne[cedes. pr.gov.br
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Objeto: Lojação de climatizadores de ar para as festividades em comemoração ao 33' aniversário
do Municídio de Mercedes/PR, a ser realizado nos dias 12, 13 e 14 de setembro de 2025,
dependênci;

INFO .ç'e)ES

Número do

Área Req4isitante:

Conforme
analisar os Lenários
Demanda bem

fornecendo
Neste sentibo
à necessi le

estudá-la :talhadamente
conformid4de

DEÉCRIÇÃO1

FundameÚtação
resolvido Job

2021 ).
A locação 8e
bem-estar dos
O evento berá

temperatu
presente
Com o salãb
com o caIo
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de equi] ,entos

frequentanÜo
Os dias e hbrários
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14/09

Diante do bxposto,
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

nas
do Clube Grêmio de Mercedes/PR.

BÁSICAS

Processo Administrativo :

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego

Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da
como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,

as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que atenderá
especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por finalidade

e identificar a melhor solução existente no mercado para supri-la, em
com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

DA NECESSIDADE

Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

climatizadores para o evento “Expo Mercedes” é essencial para garantir o conforto e
expositores e visitantes, contribuindo para o sucesso do evento.

realizado no salão do Clube Grêmio de Mercedes/PR, em horário em que as

na região tendem a estar mais elevadas, o que pode gerar desconforto para o público

do evento contando apenas com ventiladores grandes, que não são suficientes para lidar
intenso, a locação de climatizadores se torna imprescindível.

a alta concentração de pessoas e o calor característico do dia tornam necessário o uso

adequados para garantir um ambiente agradável e fresco para todos que estarão
o local.

de uso da climatização serão:
18h até 22h
15h até 22h
IOh até 18h

a presente contratação visa a atender à necessidade de climatização de ambiente
Clube Grêmio, onde atualmente as condições térmicas se mostram inadequadas,

a saúde, produtividade e conforto dos ocuDantes. O uso de climatizadores de ar é

para melhoria das condições ambientais e operacionais

-HAMENTO COM PCA

tação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes.pr.gov.br

anual.
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18 Município de Mercedes

Estado do Paraná

sempre que klaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração
(inciso II dd § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)
Fica dispenbado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme o
Decreto Mqnicipal no 215/2024.

3. REdUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamen[ação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,

prevendo clitérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021)
- O fornecebor deve garantir a entrega dos climatizadores no local em até 6 horas antes do início
do evento (.1)revisto para às 18h do dia 12 até o dia 14 de setembro). Por sua vez, a retirada deve
ser efetuadd no máximo até às 16h do dia 15 de setembro de 2025;
- O fornecddor deverá garantir o transporte adequado dos climatizadores até o local do evento,
respeitando o prazo de entrega e a integridade dos equipamentos;
- O fornecbdor será responsável pelo transporte dos ciimatizadores até o local, incluindo o
deslocamedto, montagem, instalação e a desmontagem dos equipamentos após o término do
evento ;

- O eventojocorrerá nas dependências do Clube Grêmio, localizado na Rua Roma, s/n'’, chácara
76/77/A, c4ntro de Mercedes/PR. O fornecedor deverá considerar o acesso ao local e as condições
do espaço 40 planejar a entrega, instalação e retirada dos climatizadores, garantindo que todos os

e os equip4mentos sejam devidamente posicionados para atender ao público de forma eficaz.
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4. EStIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundame4tação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo b dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contrataçõ+s, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’

14.133, de p02 1). A classificação dos bens e serviços, se comuns ou especiais, define a modalidade
da licitaçã 4 e o prazo de publicação do edital. A classificação do fornecimento em contínuo e não
contínuo, $or seu turno, define as regras aplicáveis a vigência da contratação.
Indique o+ quantitativos:

Item Objeto Unidade Quantidade

E:

1:1:

>CAÇÃO DE CLIMATIZADOR MóVEL. Com vaz;ai
de no mínimo 40.000m3/h. Baixo ruído, para ambientes del
mínimo 6001112, com rodas ou suporte. Período da locação:1
(três) dias, de 12 à 14 de setembro de 2025.

:ão dos bens/serviços:

1 und 04

Classifica'
( x ) Col
( x ) Con
Justificati

objetivam
O fornecit
da atividal

uns. ( ) Especiais.
inuado. ( ) Não continuado.
'a: Trata-se de serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
Inte definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
.ento pretendido não é considerado continuado, uma vez que não se presta a manutenção
.e administrativa, não decorrendo de necessidades permanentes ou prolongadas.

5. LdVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamqntação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

Rua Di. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br



Município de Mercedes
TLá1% 2;3l Estado do Paraná

justificativajtécnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar
18 da Lei nl 14.133, de 2021).
Identificação das soluções

inciso V do § lc’ do art.

Id Descrição da solução (ou cenário)

1

2

3

II„,t,],ção d, „-,,„di,ionado Split

I„st,+açã, d, v,ntilador industrial

Locabão de climatizador de ar (escolhido)

Análise cohparativa de soluções

Requisito SoluÇão Sim Não tNão se Aplica

XSoluÇão 1

:Lr ::1uoT } =:dc:1: rda; :11: j ::: :: :s: : : ::o T: :1:: ; R
SoluÇão 3

X

X

SoluÇão 1

as uwectathas dans

X

XA soluçào atenderá

Administfação?
SoluÇão 3 X

SoluÇão 1
A
Adminis1

soluLão trará
'aÇão?

economia para a
SoluÇão 2 X

1::1g+ :

,.1

©q

L=•nH is no salão conta com aproximadamente 700 metros
quadrado4 sendo difícil a instalação de ar condicionado e um custo de energia elétrica altíssima
para o clube.
A soluçãb 2, embora tecnicamente possível, não é viável, tampouco vantajosa para a

Administrbção Pública. Isso porque, trata-se de demanda pontual, decorrente de um único evento.
Além dissb, o salão a que se destinam os climatizadores não é de propriedade do Município, sendo

locado pa+a realização de eventos durante o ano.
Já a opçãq 3 permite o atendimento da demanda de forma pontual, ágil e econômica. A alternativa
escolhida japresenta o melhor equilíbrio entre custo, facilidade de instalação e eficiência térmica,
principal4ente em ambientes que não requerem controle climático preciso.

lsolução 3 X

6. EgTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundam4ntação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenci4is, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexolclassificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da

licitação +aso (inciso VI do § I' do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

g
$

Rua DIr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Estimativá do valor da contratação
[ução escolhida: R$ 13.520,00 (treze mil, quinhentos e vinte reais-

or a estimativa de mercado, foram realizadas cotações

diretamentb com fornecedores para apresentação de orçamentos prévios (conforme planilha de
rec'os

Metoa es
orçados, a fim de obter preço máximo coerente com a realidade de mercado do objeto deste
lrocesso lilcitatório.

r ação deverá ser destinada à participação
exclusiva Ide microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei
Complem+ntar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens e/ou grupos de itens não ultrapassaram o
montante He R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

F: 1

;1
W

7. DdSCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamdntação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenç#o e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)
Descrevaja solução como um todo:
A soluçãd proposta consiste na locação de climatizadores de ar com a finalidade de proporcionar
conforto @rmico adequado. A iniciativa tem como objetivo, portanto, proporcionar um ambiente

agradávele acolhedor para os expositores e visitantes do evento.

O evento jserá realizado em um salão que, apesar de contar com ventiladores de grande porte, não
oferece cljmatização eficiente o suficiente para garantir o conforto das participantes, especialmente
devido ao horário crítico de altas temperaturas na região. Diante disso, a locação de çlimatizadores
se mostr4 como a solução mais adequada para garantir que o ambiente seja mantido em uma
temperatUra confortável durante o evento, atendendo às necessidades das participantes e

proporciobando uma experiência agradável. A escolha pela locação de climatizadores é estratégica,
pois oferqce uma solução temporária e eficaz, que se ajusta perfeitamente à necessidade pontual do

evento, s 4m a necessidade de investimento em equipamentos permanentes, uma vez que o salão do
Clube Grêmio é locado. Para encontrar a melhor opção, foi realizado um levantamento de mercado,
consider4ndo três fornecedores que oferecem diferentes tipos de climatizadores, com foco na
qualidadq, capacidade de resfriamento, custo, prazos de entrega e condições de manutenção. Os

climatiza#orcs selecionados são portáteis e de grande capacidade, ideais para espaços de grande
circulaçãÔ de pessoas e que necessitam de climatização eficiente. A entrega será realizada até 6 horas
antes do 4vento e a retirada dos equipamentos até às 16h do dia 15 de setembro de 2025, garantindo
que o evqnto transcorra com total conforto.
Diferentdnente de sistemas de ar-condicionado convencionais, os climatizadores de ar –
especialdente os evaporativos – oferecem uma alternativa mais econômica, sustentável e de fácil
instalaçã 4, com menor consumo energético e manutenção simplificada. A solução se mostra ideal
para amqientes de porte pequeno a médio, com boa circulação de ar e necessidade de redução de
calor e aÜmento da umidade relativa do ar.

A soluç{o foi escolhida após análise de alternativas técnicas, econômicas e operacionais,
consider4ndo não apenas o custo inicial, mas também os custos de operação, facilidade de uso e
impacto jambiental. Dessa forma, a climatização por meio de climatizadores de ar oferece um
equilíbri# ideal entre eficiência, conforto e responsabilidade ambiental, tornando-se a escolha mais
viável pdra a demanda apresentada.

Rua br. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr,gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

A análise Ide preços, qualidade dos equipamentos e serviços incluídos foi feita com base nas
espe(.ificadões técnicas, como a capacidade de resfriamento, eficiência energética e durabilidade dos
climatizadbres. A contratação da locação de clirnatizadores para o evento "Expo Mercedes" garante
que o ambIente seja confortável, sem a necessidade de investimento em equipamentos permanentes
e proporcibna uma solução eficaz e econômica para a climatização temporária do salão, atendendo

a todas as +xigências do evento e do público esperado

JUÉTIFIC ATIVA PARA PARCELAMENTO8

Fundamehtação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável
VIII do § I' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021)
Justificatjva do parcelamento
Não se apjica, tendo em vista que o objeto é composto por apenas 01

(Inciso

(um) item.

DdMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS9.

Fundam4ntação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de econornicidade e de

oveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do §melhor

1'’ do art. 118 da lei n'’ 14.133, de 2021)
Descreval os resultados esperados

A locaçã b de climatizadores para o evento “Expo Mercedes” tem como objetivo garantir
ambiente bonfortável para os expositores e visitantes que estarão frequentando a exposição
A soluçã4 de locação oferece um bom custo-benefício, já que o salão é locado, o que dispensa a
necessidaHe de aquisição de equipamentos permanentes. Essa opção garante uma climatização
eficiente b de fácil implementação, atendendo a todas as exigências do evento de forma prática e

Além disso, a locação é uma solução prática e eficiente, permitindo à equipe do eventoeconômi

focar emI outras áreas, enquanto assegura a qualidade do ambiente. Em resumo, a locação de
climatiza8ores proporciona conforto e contribui para o sucesso e a valorização da imagem do evento,
oferecendo uma experiência positiva para todas as participantes
Redução I da temperatura percebida nos ambientes climatizados
conforto hmbiental (ex: entre 22'’C e 26'>C);
Ambient és mantidos com umidade relativa do ar entre 40% e

respirató fio e conforto aos usuários

um

para níveis compatíveis com

60%, promovendo bem-estar

Melhorid nas condições de ambiente, com aumento da produtividade dos expositores em função

ou
do arnbidnte mais confortável
Redução de reclamações dos expositores e visitantes relacionadas ao calor excessivo
desconfdrto térmico;
Melhorajno índice de satisfação dos usuários internos/externos em ambientes atendidos
Equipardentos funcionando com baixo consumo de energia, com impacto positivo na conta de

energia 4létrica (comparado ao uso de ar-condicionado convencional);
Redução no uso de ventiladores ou outros equipamentos menos eficientes;
Cumpri+lento de critérios de sustentabilidade, com aquisição de equipamentos certificados (Procel
A, matediais recicláveis, menor ruído)
Adequadão dos ambientes às diretrizes da NR-17
térmico

Prevenç#o de problemas de saúde relacionados a
térmica É irritação respiratória
FacilidaHe de uso por parte dos colaboradores, com comandos simples, remotos ou digitais

Rua br. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@1 CNPJ 95.719.373/0001-23b

(Ergonomia), no que se refere ao conforto

calor excessivo, como desidratação, fadiga
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10. pÜOVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundame4tação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, idclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual [inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Não foraml identificadas providências prévias.

11. CÔNTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamebtação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18 da
lei n'’ 14.183, de 2021).
Não fora4 identificadas contratações correlatas/interdependentes.

12. IN{IPACTOS AMBIENTAIS
Fundamdntação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos +equisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa

para desfdzimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl do § l') do art. 18
da lei n'’ 14.133, de 2021).
A locaçãd de climatizadores pode gerar impactos ambientais, como o aumento no consumo de

energia eIÉtrica e as emissões de gases durante o transporte dos equipamentos. Para mitigar esses

efeitos, se[ão adotadas medidas como a escolha de çlimatizadores eficientes em termos energéticos
e a otimiqação do transporte para reduzir as emissões. Essas ações visam minimizar os impactos,
promoveNdo um evento mais sustentável. Diante disso, os climatizadores deverão atender aos

seguintes fequisitos de sustentabilidade:

1:d

É : :4 i

8
1

13. Dk UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundam4ntação: Nos termos do art. 40, Il, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser

lento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de

do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

processat

utilizaçãl

( ) Devbrá ser adotado o sistema de registro de preços.
( x ) NIo deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.
Descrev4 a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:
Trata-se #e uma demanda pontual para a realização do evento ’'Expo Mercedes", especificamente
para garahtir o conforto térmico durante a exposição. Dada a natureza do evento e a necessidade de
um quan+taüvo exato de climatizadores para atender ao salão, a adoção do Sistema de Registro de

Preços (gRP) se torna desnecessária.

:::;I
' -1

'.:1

1
8
E::,1::
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14. dOSICIONAMF,NTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundambntação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendirnqnto da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n') 14.133, de

climatiz4dores de ar como solução adequada para atender às necessidades identificadas.

2021 )
Posicionbmento conclusivo: Conclui-se pela viabilidade técnica e econômica da contratação de

Classin4ação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entende#1 que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não

Rua Ür. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov. br

www+w
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1

i
,igilosos, dos t„„„os da Lei „.' 12.527/2011 e da Lei n.' 14.133/2021

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 04 de julho de 2025.

Vanessa Ressel Moenster
Diretora de Indústria e Comércio

Oswaldo Cruz, 555 -- Fone/Fax (45)3256-8000 -- CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINARR,ifa

1
CEiTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar

ETP, relatiqo à locação de climatizadores de ar para as festividades em comemoração ao 33'
an/versár/o \io Município de Mercedes/PR, a ser realizado nos dias 12, 13 e 14 de setembro de

lciências do Clube Grêmio de Mercedes/PR. foi elaborado nos termos do Decreto2025, nas dc

n.' 031/202], e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica
do Municípib

Mercedes – PR, 04 de julho de 2025

ROGERIO HENRIQUE EITRT:ütITi:l:igitalpQr

ENDLER: 10245291938 E: 5:r;&BÉ:7l: 178?1 3:02 -03'oo'

Rogério Henrique Endler
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,

TRABALHO E EMPREGO

{$

1

b:fl

1
h

Rua Dr. bswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Tqm-õTm3TRii'-m
22.781.484/0001 -96
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/06/2015

NOME EMPRESARIAL

2AP INSTALACOES, MAÜUTENCOES ELETRICAS, CONSULTORIA E REPRESENTACAO LTDA

T NTASIA)

D ICA PRINCIPAL

43.21-5-00 - Instalação e jmanutenção elétrica

mamMoMm
46.184-99 . Outros reprdsentantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados
anteriormente
47.42-3-00 - Comércio vdrejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio vdrejista de ferragens e ferramentas
47.51-2-01 - Comércio vdrejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio vdrejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio vdrejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
70.20-4-00 n Atividades db consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
80.20-0-02 - Outras atividades de serviços de segurança
82.11n3BOO H Serviços cortlbinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Preparação #e documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
82.91-1 -00 - Atividades db cobranças e informações cadastrais
95.21-5-00 - Reparação el manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

<

206.2 - Sociedade Emprqsária Limitada

8

AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS
COMPLEMENTO

CONJ 1605 ANDAR 16 COND LYZIS ISFER
ED COML

80.240-040
L

bGUA VERDE
MUF

CURITIBA

O

ANDREPINHEIRO.2APCqNSULTORIA@GMAIL.COM (41) 9101-6111/ (19) 9661-8400

mTmomTETm
++++#

mÃ6TATs-fFFí
ATIVA

immmDATA DA

01 /06/2015

M

SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

mmmom

Aprovado pela Instruçãl Normativa RFB nc> 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/07/2045 às lo:24:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL qr
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.845.865/0001.10
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

! DRA
04/07/2018

NOME EMPRESARIAL

02 EMPRESARIAL INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LIMITADA

T NTASIA)
02 EMPRESARIAL

E MICA PRINCIPAL

28.23-2-00 - Fabricação He máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial, peças e
acessórios

D MICAS SECUNDÁRIAS

28.12u7uOO n Fabricação be equipamentos hidráulicos e pneumáticos, peças e acessórios, exceto válvulas
33.14u7»07 n Manutençã+ e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial
46.61 =3.00 - Comércio a+acadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.65-6-00 H Comércio a+acadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
49.30-2-02 B Transporte fodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
77.39-0-99 - Aluguel de butras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

aEmAT@
206-2 - Sociedade Empdesária Limitada

mOD
R LAGOA IBIRAPUERA

85.817-850
/

MORUMBI
-ütIRicíFla
CASCAVEL

o=fR'iiíFJ
ADM@02CLIMA.COM.BI (45) 9969-1455

E

O

ATIVA
,ÇÃODATA DAS

04/07/2018

-ó-êTãÃ:1–Rir

SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

DATA DAS
++++++H

Aprovado pela Instruçãb Normativa RFB nc> 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/07/2$25 às 10:26:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1 /1
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LOCAÇÃO DE qLIMATIZADORES / EXPO MERCEDES

Cliente: PREFEITÜRA DE MERCEDES Cidade: MERCEDES -

PARANÁ

PRODUTOS

Qtde Preço Unitário 1 Valor Tota1Produto

CLIMATIZADORds 40.000 M3 DE VAZÃO
04

R$ 3.550,00 R$ 14.200,00

TOTAL
R$ 14.200,00LOCAÇÃO NO PÉRÍODO DE 12 A 14 DE SETEMBRO DE 2025

65*238.84s/Goal -39
tN 86 € 87 8Q6302Sa $2

WfÁÇO w'). DE BOy@ÂMDim$
LTD&

ROG PR 323 KM al 8 . LOTE 348

1 CEP872tt dW.-ÇMQHTE»Pti I

23 de JuÊho de 2025

Climatizadores Globo – Avenida America ,2530

Cianorte – Paraná (zH) 36317043
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fREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

mmo
35.218.845/0001 -32
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/1 0/2019

Mm
INFACO INDUSTRIA DE ÉQUIPAMENTOS LTDA

mííEm{fmoíFÉTimM
INFACO

A MICA PRINCIPAL

28.23-240 n Fabricação #e máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial, peças e
acessórios

D ÔMICAS SECUNDÁRIAS

23.19-2-00 - Fabricação de artigos de vidro
28.69n1 nOO - Fabricação 4e máquinas e equipamentos para uso industrial específico não especificados anteriormente,
peças e acessórios
33.21 nO..00 . Instalação db máquinas e equipamentos industriais
46.63-0-00 - Comércio athcadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.65-6-00 n Comércio athcadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças

mDOóTA m
206-2 - Sociedade Empr4sária Limitada

LOGRADOURO

AV AMERICA

87.207-002
!AIRRO/DISTRITO

:ON A DE ARMAZEM CIANORTE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

INFACOEQUIPAMENTOq@HOTMAIL.COM (44) 9931-0672

ENTE FEDERATIVO RES

mÁmo i
ATIVA

DATA DA SITL

17/10/2019

mTiêi@l

3mÁmãTI
++++++++

ESPECIALDATA DÁ

Aprovado pela Instruçã4 Normativa RFB nc 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/07/20#5 às 10:26:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1
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Município de Mercedes
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Objeto: Lochção de climatizadores de ar para as festividades em comemoração ao 33'
aniversário db Município de Mercedes/PR, a ser realizado nos dias 12, 13 e 14 de setembro de
2025, nas dedendências do Clube Grêmio de Mercedes/PR.

CERTIFICÜ, para fins de direito, sob as penas da lei, que para compor o valor médio dos itens

a serem licitaHos foram consultadas as seguintes fontes

2AP Ins- lações,
22.781.484/obo 1 -96

02 Empres4rial
Infaco Ind tria

Neste proces40 licitatório

Certifico, ainba

a) que o vall
pelo mercadb,
economia de bscala

b) que não foI
de Preços Ol

Pública, face
dificultam e dornam

(distância do fornecedor

,) , p„,, d, f„p,sta

d) que os for4eGedores

Rua Dr,

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE FÉ pÚBLICA

Consultoria e Representação Ltda., CNPJ n'’Manutenções Elétricas,

Indústria e Comércio de Máquinas Ltda., CNPJ n'’ 30.845.865/000 1-10;
de Equipamentos Ltda., CNPJ n'’ 35.218.845/0001-32

os orçamentos foram realizados entre 15/06/2025 a 02/07/2025.

previamente estimado da contratação está compatível com os valores praticados
consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial

e as peculiaridades do local de execução do objeto;

priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, como Painel
banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração
a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que

morosa a realização de tal meio de pesquisa, aliado a questões de logística
em relação ao comprador);

concedido foi compatível com a complexidade do objeto da licitação;

consultados encaminharam orçamento .

Mercedes – PR, 04 de julho de 2025

ROGERIO HENRIQUE :ljnEaR% EIFRrÍ:ilfigita1 pQr

ENDLER: 1 0245291938 E=::::RJI SÊ 77:: 19o3871 3:56 -03'oo'

Rogério Henrique Endler
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,

TRABALHO E EMPREGO

dswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.D ov.br
Página 1 1



Município de Merced

Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊNCIA
Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021

::+::

MUNICÍPIO DE MERCEDES
(Processo Administrativo n'.....................)

1. CON$1ÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Locação de climatizadores de ar para as festividades em comemoração ao 33c’ aniversário do
Município dd Mercedes/PR, a ser realizado nos dias 12, 13 e 14 de setembro de 2025, nas

dependências Ido Clube Grêmio de Mercedes/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme condições
e exjgências 4stabelecidas neste instrumento.

©T Descrição

..d

@

Catser Und. bd R$ Unit. R$ Total

O L
MÓVEL. Com vazão de ar de no mínimo
40.OObm3/h. Baixo ruído, para ambientes de
no mjnimo 600rn2, com rodas ou suporte.
IPerío40 da locação: 03 (três) dias, de 12 à 14
de setEmbro de 2025.
bnagd/?z ilustrativa :

r

§i;

i 6 é

01 20818 É Und 04 l 3.380,oo 13.520,oo

11

@

Ff:: 1.2. Havenko qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/C}USER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no {termo de Referência.

1.3. O(s) skrviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme

Rua dr. c swaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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justificativa cbnstante do Estudo Técnico Preliminar
O prazb de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses, contados doCa) data de assinatura1.4

do instrumendo contratual, na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021
O contfato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência1.5

da contrataçã
leIa(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidosNa(s)1.6
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Município de Merced

Estado do Paraná

;NTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO\2 F

A Funbamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em2.1

tópico especíÜco dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
Fica dIspensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme2.2

}cipal n'’ 215/2024Decreto M-

DESC[RIÇÃO DA SOLUÇÃO3
VIDA DO O ETO

A desdrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos3.1

Estudos Técdicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência

COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

,ÇÃoLITOS DA CO-REQ-4

)cedor deve garantir a entrega dos climatizadores no local em até 6 horas antes doO fo:4.1

início do evebto (previsto para às 18h do dia 12 até o dia 14 de setembro). Por sua vez, a retirada
deve ser efetÜada no máximo até às 16h do dia 15 de setembro de 2025;

O fordecedor deverá garantir o transporte adequado dos climatizadores até o local do4.2

evento, respejtando o prazo de entrega e a integridade dos equipamentos;
O fordecedor será responsável pelo transporte dos climatizadores até o local,4.3

montagem, instalação e a desmontagem dos equipamentos após odeslocamentl
evento

O evehto4.4

chácara 76/7+/A,
condições do espaço
todos os e o:

eficaz.

incluindo o

término do

ocorrerá nas dependências do Clube Grêmio, localizado na Rua Roma, s/n'’,
centro de Mercedes/PR. O fornecedor deverá considerar o acesso ao local e as

ao planejar a entrega, instalação e retirada dos climatizadores, garantindo que
equipamentos sejam devidamente posicionados para atender ao público de forma

Sustentabitidade
4.5 Além Idos critérios
devem ser at&ndidos
Sustentáveis

Os climatizadores devem ser4.5.1

minidizando os impactos ambientais

de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações

eficientes em termos de consumo de energia,

Subcontratalão
4.6. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual

Garantia dacontratação

Rua dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-1 oo – Mercedes
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

rcedes.Dr.aov.b
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exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n') 14.1334.7. Não ha-

de 2021, pelas fazões constantes do Estudo Técnico Preliminar

Vistoria
4.8. Não há hecessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços@

8

,O DE EXECUÇÃO DO OBJETOMOD5

Condições de kxecução
A execdção do objeto seguirá a seguinte dinâmica5.1

Início da execução do objeto: dia 12 de setembro de 20255.1.1

Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias5.1.2

frequêdcia e periodicidade de execução do trabalho
Cronograma de realização dos serviços5.1.3

5.1.4d
:"11

k?é

::f::3i

evento
5.1.5
de 202

Local e horádo
5.2 OS SI [iÇos

Rua Roma, s/dc)

5.3 Os serqiços

Materiais a sérem
5.4. Para a perfeita
equipamentos
seguir estabell

5.4.1
climati

Êáã
@

r:3

8
MilA

1:::$: 11h:

bM

@

;1

@
ÉH;a11;i 1

i:!:i::

Informações
5.5. A dem.

5.5.1
de MI

Especificaçãl
5.6 O prazl

setembro de lp90 (Código de Defesa do Consumidor)

Procedimentbs de transição e finalização do contrato
Não s4rão necessários procedimentos de transição5.7

do objetocaracterísti

[;==1
É!!:!!!;i

g
8

MODÚLO DE GESTÃO DO CONTRATO6.

1
8
ETMM

Ass, a

Município de Mercedes

Estado do Paraná

procedimentos,

Os climatizadores devem ser entregues e instalados até 06 (seis) horas antes do
com início previsto para às 18h do dia 12 de setembro de 2025;

A retirada dos equipamentos deve ser efetuada até às 16h do dia 15 de setembro
9

da prestação dos serviços
serão prestados no seguinte endereço: junto ao Clube Grêmio, localizado na

chácara 76/77/A, centro de Mercedes/PR
serão prestados no seguinte horário: conforme cronograma acima descrito.

disponibilizados
execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a
promovendo sua substituição quando necessário:

Todos os materiais necessários para a adequada instalação e funcionamento dos

;idas

Ldores;

elevantes
lda

}des/PR,

para o dimensionamento da proposta
do órgão tem como base as seguintes características:

Climatização das festividades em comemoração ao 33c) aniversário do N/hmicípio
a ser realizado nos dias 12, 13 e 14 de setembro de 2025;

da garantia do serviço (art. 40, $1'), inciso III, da Lei n'’ 14.133, de 2021)
de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nc’ 8.078. de 11 de

e finalização do contrato devido às

Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Merced
Estado do Paraná

O con+rato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas6.1

normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências deavençadas e

sua inexecuçqo total ou parcial
Em ca§o de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma6.2

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstância 4 mediante simples apostila.

As codlunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito6.3

sempre que o jato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
órdão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de6.4

providências hue devam ser cumpridas de imediato
Após + assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá6.5

convocar o r4presentante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, bas estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, q+ando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Preposto
A Codtratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação6.6

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado

A Codtratante poderá recusar, desde que justincadamente, a indicação ou a manutenção do6.7
preposto da lpresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade

Fiscalização
6.8 A exe+ução do contrato deverá ser acompanhada e nscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato
ou pelos respbctivos substitutos (Lei nc’ 14.133, de 2021, art. 117, caput)
Fiscal do Cohtrato

do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas6.9 O fisl

as condiçõl estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administraç#o. (Decreto Municipal no 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes)

a :•: ef1çaJ od ee 1:tt:::[Ti nd;rr 1][111: 9 f::]1 : : : :sst:3 i : r :p : :og IT2l : :Jã= c 3: ê?a1 ITs r :1: Fe:::11
6.10
com
observados

o n4cal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos6.11

administratiqos e técnicos do contrato, e especialmente
6,11Il esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgjdas na execução do objeto contratado

expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer6.11l2
terminações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou

forn&cimento
proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços6.11l3

dados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme dispostoex

em dontrato

Rua br Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr,gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

6.11.4 ] adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a rebpeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de
obras 9

6.11.51 conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.11.6+ proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.11.71 determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execu+ão do objeto;
6.11.81 exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurdnça do trabalho;
6.11.91 determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indirejamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as
própribs subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.11.IP. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necesqário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entregb dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.11.11 . dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.11.IP. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.11.IB . requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de prdmoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
seremadquiridos;
6.11.lh. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o
recebi[nento do objeto contratado, quando for o caso;
6. 11. 1l5. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo
para aburação de responsabilidade;
6.11.16. Outras atividades compatíveis com a função.

6.12. A exe+ução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, q 4e compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.12. Il. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de ex4cução e da qualidade demandada;
6.12.]. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profisbional exigidas;
6.12.]. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.12.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.12.]. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

6.12.4. a satisfação do público usuário.
6.13. o ns4al do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decfsão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necegsárias e saneadoras, se for o caso.

6.14. No c4so de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o dscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.15. O âsdal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob s+a responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
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Município de Mercedes

Gestor do Coútrato
O gestbr do contrato6.16

administrar o dontrato,
n'’ 032, de 24

6.16.1

6.16.2
6.16.3
6.16.4
6.16.5
docunlentos
trata a alínea

8
8

serviç$s;
6.16.7

ltadada co:

Contratações
6.16.8

pelo :or

6.16.9

Contratações
6.16.lb
o gestbr

as ocorrências relacionadas
caso, à autoridhde

8
@

Fil1

8 6.17.

7.

X 7.1.

7.2.

Do recebim to
Os servIços serão recebidos provisoriamente na data em que forem iniciados, pelo fiscal do7.3

contrato, medibnte termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter

corn

aprimdramento
6.16.6

:osCRI
A avali&ção
7.1.1

verifi

recursos humanos exigidos paradeixar de utilizar materiais7.1.1.3

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior
demandada

A aferidão da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios
Execução do objeto, de acordo com a descrição e demais especificações previstas7.2.1

no presbnte Termo de Referência.

Rua DH. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Página 1 6

Estado do Paraná

é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de
desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal

março de 2023, art. 11):

Analisar a documentação que antecede o pagamento;
Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
"d" do inciso VI do § 3c) do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,

informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de
das atividades da Administração;

Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de

Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Públicas (PNCP);

Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Públicas (PNCP);
Outras atividades compatíveis com a função.

do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
da execução do objeto se dará conforme o disposto neste item.

Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida
as atividades contratadas; ou

a
à



Município de Mercedes

técnico e adnrihistrativo

o p]7.4
oriunda do codtratado
ser paga.

O fisca7.5

termo detalhado
O fiscal7.6

de vista técnicl
Para efdito7.7

contrato irá apI

desempenho e qualidade
previstos, que
registrando e]

7.7.1

detalha&o
7.7.2

às suas expensas)
incorre&ões

pendên[ias
7.7.3

que sej
Recebi
7.7.4
todos o
7.7.5
com as

da aplidação
7.8 Quan(1
o registro, a ise

fiscalização :cnica
encaminhá-lo

Os ser+iços7.9
recebimento brovisório,
competente, abós
mediante term

7.9.1

A

1
1
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men d

definidbs
7.9.2
fiscalizbção
despes4,
escrito
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Rua D

Estado do Paraná

(Art. 140, I, a, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ).
da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança

com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a

do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto
e administrativo.

de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do
o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do

da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
Será eonsiderado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
o Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não

última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n'’ 14133, de 2021)

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo
das penalidades.

a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter
e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo

ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias, contados do

pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscal do contrato
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por

as respectivas correções;

Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov. br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

7.9.3

prestados
7.9.4
dimen4ionado
7.9.5

procedhmentos
gestão
No7.10 10

quantidade, d+verá
empresa para bmissão
para efeito de

Nenh7.11
inconsistênci.

O recEbimento7.12

e pela segl LÇa

contrato

Liquidação
Recetl>ida7.13

úteis para fin
Para fins7.14

apresentada eXpressa
7.14
7.14
7.14
7.14
7.14
7.14.6

7.15 Have Àdo

liquidação
saneadoras, r4iniciando-se
contratante ;

A Ndta7.16

regularidade fIScal,
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Rua dr

Estado do Paraná

Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
pela fiscalização.

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
ser observado o teor do art. 143 da Lei nc> 14.133. de 2021, comunicando-se à

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
liquidação e pagamento.

prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;
a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à

Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

art. 68 da Lei n'’ 14.133/2021.

deverá realizar consulta ao SIC:AF para: a) verificar a manutenção das

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nc> 3, DE 26 DE ABRIL

junto ao SIC:AF, a situação de irregularidade do contratado, será
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,

Oswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.Dr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Rua D

Município de Mercedes
Estado do Paraná

do, a critério do contratante
lavendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
lcar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

los os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos
Indo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

.do a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados
liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá

prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após
adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e

conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023 .

de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

da

realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência
do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo

deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados

data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
transferência bancária para pagamento.

do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
na legislação vigente.

regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

previsto na referida Lei Complementar.
. Nos termos do Decreto Municipal n.' 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –

O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é
1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os

Oswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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E CRITÉRIOS DE8. FORN

EXECUÇÃO
Forma de sel io e critério de julgamento da proposta
8. 1 O fornbcedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO

na modalidad# PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
menor preço

8
@

ki!

@

Regime de e]ecução
8.2. O regi+e de execução do contrato será execução indireta

Ei:

8
g
M

Exigências dê habilitação
Para8.3 de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos

rídicaHabilitação
8.4 Pesso4 física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei

Rua dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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Estado do Paraná

2 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida

federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas

de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.

da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à
aditivo ao contrato administrativo

do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão

dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra

e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei

nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,

de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos

do objeto contratado, que continuará sob a

SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE



Município de Mercedes

Estado do Paraná
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tenha vatidad4 para fins de identificação em todo o território nacional;
8.5. Emprdsário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta ComercIal da respectiva sede;
8.6 . Micro4mpreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - qCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.dov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor ;

8.7. Sociedhde empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empr4sa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constRutivo, 4statuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comerbial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradorbs;

8.8. Sociedhde empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no T)iário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a [rlial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Insjrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua s+de, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.10. Filiall sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro C[viI das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbaçdo no Registro onde tem sede a matriz
8.11. SocieÜade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou, devIdamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da despectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 191 1.

8,12. Os d4cumentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação fespectiva.
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4 Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.13 . Prov4 de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, confdrme o caso;

8.14. Prov4 de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão exp4dida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria]Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Atjva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos t+rmos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Fedelal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prov4 de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.16, Prov4 de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolida#ão das Leis do Trabalho, aprovada pelo DecretQ-Lei nc’ 5.452, de 1'’ de maio de 1943 ;
8.17, Prov4 de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio
ou sede do fo[necedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.18. Prov 4 de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do

;'1:4

:4
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fornecedor, r4lativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais/Distritais relacionados8.19

ao objeto codtratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda resp+ctiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei

O fodnecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os8.20

benefícios dd tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado d4 prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal

rTIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO9. ESTI
O custk) estimado total da contratação é de R$ 13.520,009.1

reais), conforhe custos unitários apostos na tabela em anexo

:SE DE RISCOSAN10.

10.1 lliseA
031/2023, e 0

) I - nas hipóteses
(casos de guel
ordem), VIII kemergência
obra), ambos da

) III - codtratação
do objeto ou
e análise de fisco
demanda

( x ) IV - mddiante

baixa complefidade

10.1 Contratação
elabqração

ADEbUAÇÃO11

As d4spesas11.1

consignados io
11.2 A co$tratação
02.010.23.69

Elemento dedespesa
Fonte de rI Lrso

DA IDA(.'ÃO12
12.1 :0

14.133/2021 bermite
Sobt12.2

Rua dr

Município de Mercedesl gh

Pag

Estado do Paraná

(treze mil, quinhentos e vinte

de riscos é dispensada nos termos do art. 7'’, § 7'’, do Decreto Municipal n.'’
art. 2c), § 2'’, do Decreto Municipal n.a 042/2023, com base na seguinte hipótese:

dos incisos I (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da

e calamidade pública) do art. 75 e do § 7c’ do art. 90 (remanescente de
Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar

o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da

justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou

de objeto de baixo valor e complexidade, tornando dispensável a
da análise de riscos.

ORÇAMENTÁRIA
decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

Orçamento Geral do Município de Mercedes.
será atendida pela seguinte dotação :

.0011.2047 – Exposições, Feiras e Festas.
333903923

000, 505

À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’

a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da

Oswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Estado do Paraná

não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de
que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la

empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,

os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a

A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
deve ser verificada caso a caso;

Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da

1.

A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-
apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva

técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras

tecnologia sofisticada e restrita.
de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas

consoante os motivos a seguir expostos:
O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta

técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de

a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
do objeto, poderá cercear a concorrência;

A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente

não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;

Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
executar os serviços, objeto do presente termo, sem a necessidade de formação

07 de julho de 2025.

Ct,kh\:'$„„\
Camila Andrêgsa Beyer

Assistente Administrativa
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
TERMO DE REFERÊNCIA

CE-
relativo à 1

aniversário
2025, nas dt
n.'> 031/202.

minuta padrl

para fins de direito, sob as penas da lei que o Termo de Referência – TR,
de ctimatizadores de ar para as festividades em comemoração ao 33'’

Município de Mercedes/PR, a ser realizado nos dias 12, 13 e 14 de setembro de
do Clube Grêmio de Mercedes/PR. foi elaborado nos termos do Decreto

, a partir do respectivo Estudo Técnico Preliminar - ETP, e que foi utilizada a
disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

'IFICO
caÇão
10

\ertdências

nizada
É{\

É :r;)

HB.RJ-i, .ftq Mercedes, 07 de julho de 2025.

Çuvh> \A@%
Camila Andre da Beyer

Assistente Administrativa
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IÃO DE ATIVIDADES MATERIAIS ACESSÓRIAS, INSTRUMENTAIS OU
COMPLEMENTARES

lção de climatizadores de ar para as festividadesObjeto: LI
aniversárioldo Município de Mercedes/PR, a ser realizado nos dias

2025, nas dependências do Clube Grêmio de Mercedes/PR.

em comemoração ao 33'’
12, 13 e 14 de setembro de

CEkTIFICO
se em ativ]dade

área de co4petência

para fins de direito, sob as penas da lei que o objeto em epígrafe constitui-
material acessória, instrumental ou complementar aos assuntos que constituam

legal do órgão ou da entidade.+\

Mercedes – PR, 07 de julho de 2025
EDSON Assinado de forma digital por

KN AU L:886323509 Dados: 2025.ol%87 à:iTo?o
00 -03'oo'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

'H--\
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO
minuta do lstrumento

festividades &m
nos dias 12,
foram util ldas

para fins de direito, sob as penas da lei, que na elaboração do Edital, e da
Contratual, relativos à locação de climatizadores de ar para as

comemoração ao 33'’ aniversário do Município de Mercedes/PR, a ser realizado
e 14 de setembro de 2025, nas dependências do Ciube Grêmio de Mercedes/PR,

as minutas padronizadas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica do

1

Município.

Mercedes – PR, 07 de julho de 2025

LA ERTO N =IFg:JddE:::hd: 31;IT;;8

WEBER•04530421988 Dados: 2025,07.07 08:17:35
03'OO

Laerton Weber
PREFEITO

dswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www prced 'r.acv.br
Págiia- 1-i

&TiM&;l§;



Município de Mercedes
Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CER[FIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que a contratação pretendida
relativa à lbcação de ctimatizadores de ar para as festividades em comemoração ao 33'
aniversário bo Município de Mercedes/PR, a ser realizado nos dias 12, 13 e 14 de setembro de

2025, nas d\pendências do Clube Grêmio de Mercedes/PR, se trata de despesa administrativa
considerada jordinária, já prevista no orçamento e destinada à manutenção de ação preexistente,
pelo que res+a dispensada a juntada aos autos dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei
de Responsabilidade Fiscal.

Mercedes – PR, 07 de julho de 2025.

EDSON :::TN?iIRuoJ;8a6:lgjllgpoaor

KN AU L:88632350900 Daqosl: 2025.07.07 08:17:48

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

8
E'11

Rua Dr. bswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

WWW. mercedes. pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Ofício n.' 1]3/2025

Mercedes, 08 de julho de 2025.

Exmo. Senhdr Prefeito

Pelo p[esente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para abertura de
Processo Liqitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO que tem por objeto a locação de
ctiwratizadorVs de ar para as festividades em comemoração ao 33'’ aniversário do Município de

Mercedes/PR, a ser realizado nos dias 12, 13 e 14 de setembro de 2025, nas dependências do
Clube Grêm\o de Mercedes/PR.

Outros$im, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o pagamento das
obrigações 4ecorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O pagamento será efetuado
através da(s)seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s)

02.010.23.6l1.0011.2047 – Exposições, Feiras e Festas
333903923Elemento d4 despesa
000, 505Fonte de redurso

Ane 4 ao presente, a Portaria n.' 321/2025, na qua1 está designado o Agente de
contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido

publicada nd Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos

Atenciosamente,

EDSON ::i=f:?<b:RJloJF8a6:!gj:9pQT

KN AU L:88632350900 Dados: 2025.07.08 08:18:13
03'OO'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DE: EDSON KNAUL – Secretário de Plan. Adm. e Finanças
PARA: LAIRTON WEBER – Prefeito

lswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes - PRRua Dr

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
ldes,or,gov.brwww. me

Págin; Ii



Município de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIA NO 321 /2025
DATA 17 DE ABRIL DE 2025

O pÉEFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas a]ribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, II, “a” e “c” da Le
Orgânica db Município

Con liderando a necessidade de se designar Agente de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitações e contratações diretas nos
moldes da Lei n.') 14.133, de 10 de abril de 2021

RESOLVE

Art. I'. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contrataçãb/Pregoeira Titular, e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010, como

Contratação/Pregoeira SuplenteAgente dI para a realização de licitações
contrataçõ4s diretas e procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.'’ 14.133, de 1') de
abril de 2021

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente de

Contrataçãp/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente

Art. 2'. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan Weber
I' 141712; Camila Andressa Beyer, matrícula n' 182451 ; Nilma Egermatrícula

matrícula I' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiane Weiss
matrícula nf 51683

Fica revogada a partir desta data a portaria n'169/2023

Art. P. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação

unicípio de Mercedes, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2025
LAERTON Assinado de forma

\/\/ E B E F1 : c) 4 5 :12 : : l roo::§31 1(8:

304E49887 M}H17
PREFEITO

Publicado dia:17/04/2025 - Edição 4089
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedes.atende.n,et/diarioficial/edição

)swaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95,719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br

Rua Dr.

Eq
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Locajão de climatizadores de ar para as festividades em comemoração ao 33' aniversário
do Município de Mercedes/PR, a ser realizado nos dias 12, 13 e 14 de setembro de 2025, nas
dependências do Clube Grêmio de Mercedes/PR.

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

I Atende plenamente
a exlgêncla?

8

É::

i$1

-q
g
E;:
[$;$

$

Ma Não

Sim
Motm+oc
lou, caso adot4ia forma em papel, houve a devidaf
iustificativa?ii

e públiébi]
responsáveis pejo desempenho das funções essenciais àl
contratação?iii
0 0

funções? iv

Sim

Sim

SimConsta Documedto de Formalização de Demanda (DFD)?v

c 1 e objeto da contrataço

no Plano de Con+ratações Anual?vi
Não se aplica

Foi certificado due objeto da contratação está compatívell

com a Lei de Dirftrizes Orçamentárias?vii
Sim

Há Est„do Téc„ilo Preliminar (ETP)?viii Sim
1

É’=g

li{:q::

@

8

1

1
Hdo Téc c Ia ao menos a
Idescrição da ne+essidade, a estimativa do quantitativo, aI

jestimativa do valbr, a manifestação sobre o parcelamento e af

manifestação soHre a viabilidade da contratação?ix

Sim

mrs O

SimMr tm1 a para a ausência dos e
Idos Estudos Técdicos Preliminares?xi

nrr
je/ou critérios del sustentabilidade ou sua dispensa no casol
! concreto?xii

Sim

Há Termo de Re+erência (TR)?xiii Sim

aldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br

Rua Dr. 36

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigêncIa
(doc./fls./etc.)

Posterior a este
documento

Pregão Eletrônico –
capa e pág 2 do

Edital

Portaria 321/2025

Pág 45 a 47 do
Edital

Decreto Municipal
21 5/2024

Item 11 do TR e

Certidão de Despesa
Ordinária

Pág 38 a 44 do
Edital

Item 9 do DFD

Item 11 do ETP

Pág 24 a 37 do
Edital



Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFiCAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgência
(doc./fls./etc.)

l Atende plenamente
a exlgêncla?

8

[

,4

no c

jpadronizadas dd Termos de Referência da Procuradorial
1 Jurídica do Munjcípio, ou as contidas no catálogo eletrônico}
Ide padronizaçã 4, ou houve justificativa para sua nãol
utilização?xiv

Sim Certidão de Fé
Pública

me dotado i odeIo padronizado de termo de referência,
lforam justincad+s e destacadas visualmente, no processo,1
jeventuais alteraçbes?

Sim Não houve alteração

Fi?8

1
WCO OL

contratação, des4rição da solução, requisitos da contratação,
jmodelo de execqção, modelo de gestão, critérios de medição
je de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas
ldo valor da I contratação, adequação orçamentária,
jespecificação do broduto, indicação dos locais de entrega dos
produtos e das regras para reçebimentos provisório e
definitivo (quan+o for o caso), especificação da garantia
jexigida e das co4dições de manutenção e assistência técnica
1(quando for o ca 4)), avaliação da necessidade de inserir como
obrigação do cdntratado a execução de logística reversa,
formas, condiçõbs e prazos de pagamento, bem como o
jcritério de reajus+e (quando for o caso)? xv

1

1

Sim

8

Ei!],4
ma mc n pIe exigências de qua
jeconômica, elas foram justificadas no processoxvi? Não se aplica

Caso o TR conte f plc exigências de quac
são específicas eobjetivas? Não se aplica

na Mc 1 plc exigências de qualificação técnica ou
jeconômica e o oHjeto hcitatório refira-se a contratações para:
a) entrega imedi+ta; b) contratações em valores inferiores a
1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação paraf
compras em ge+aI, ou; c) contratações de produto paraf
jpesquisa e dese$volvimento até o valor de R$343.249,96
f(valor atualizadd anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?xvi

Não se aplica

1

[!!!;

Ê:li

8

no z s

jcontratuais da Procuradoria Jurídica do Município, com
jeventuais alteraçÕes destacadas e justincadas, ou as contidasl
no catálogo eletr+nico de padronização?xviii

Sim

Sim

Não houve alteração

s ;truídos com o edital da licitação? xix

Rua Dr. Odwaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fIs./etc.)

I Atende plenamente
a exigência?

a or
desconto, o preçb estimado ou o máximo aceitável consta do I
edital da licitaçãb? xx

no a la

não utilização?x+i
a \
R$80.000,00, el4s foram destinados às ME/EPPs e entidadesl

equiparadas ou fbi justificada a não exclusividade?
o mlento
de preços, com data-base vinculada à data do orçamentol
estimado? xxii

a o

consta justifícatipa nos autos? xxiii

a vedada a participação c

iustincativa nos butos? xxiv

Não se aplica

Sim Não houve alteração

Sim Exclusiva para ME’s
e EPP’s

Sim Item 4.1:3 do Edital

Não se aplica

Sim Item 12 do TR

VERIFICAçÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E AS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA CO+/IPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fls./SEI)

1 Atende plenamente
a exlgêncla?

kg

, I' 1
.n•K,

[!1141

8
:.i-,]

mo or com as composições detathadasT

dos preços utiliz#dos para sua formação?xxv
no c a
jcontratação está jcompatível com os valores praticados pelo
}mercado, considbrados os preços constantes de bancos del

!dados públicos e as quantidades a serem contratadas,1
lobservadas a jpotencial economia de escala e as

peculiaridades d 4 local de execução do objeto? xxvi

mo mc e o preço estimado foi obtido com base em
fpelo menos três preços ou houve justificativa pelo gestorl
Iresponsável e adrovada pela autoridade competente para aI

lhipótese excepcjonal em que não for respeitado referidol
número mínimo 1 xxvii

Ma mü
É sistemas oficiais He governo, como Painel de Preços ou banco
Ide preços em saÚde, foi certificado que o valor estimado nãoÉ

é superior à mddiana do item nos sistemas consultados?

Sim Planilha

Certidão de Fé
Pública;:1

ii

1
8
@

#1

@

@

1

Sim

Sim
Certidão de Fé

Pública

Não se aplica

-' 1

j=jI

Rua Dr. O4waldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICxÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E IÀs QUESTõES ORÇ'AMENTÁRIAS

PARA coFMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Indicação do local
I Atende plenamente I do processo em que

a exigência? 1 foi atendida a
exlgêncla

(doc./fls./SEI)
xxVlll

) r

objeto a ser cobtratado; II - identificação doCs) agente(s)
responsável(is) $ela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento; II[ - caracterização das fontes consultadas; IV
- série de preço 4 coletados; V - método estatístico aplicado
para a definição Ido valor estimado; VI - justificativas para aI

metodologia utilizada, em especial para a desconsideração del
valores inconsibtentes, inexequíveis ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valor
estimado e doqumentos que Ihe dão suporte; e VIII -
ustificativa da e+colha dos fornecedores, no caso da pesquisa
direta de que dibpõe o inciso IV do art. 1'’ do Decreto n.')
036/2023? xxix

Sim

o t e foram priorizados na pesquisa de preços
os sistemas oficjais de governo, como Painel de Preços oul
banco de preçog em saúde, e contratações similares feitasÊ
pela Administradão Pública, ou justificada a impossibilidadel
de utilização desbas fontes? xxx

Sim
Certidão de Fé

Pública

8

q

1
:1';:

F:{:r:
1

1

1
8

ma me enha se baseado em contratações similares
feitas pela Ad+ninistração Pública e já concluídas, a
conclusão ocorr4u em prazo inferior a 1 (um) ano à data dal

jpesquisa de pre4os ou houve a devida justificativa para aI
lutilização excep4ional de preços de contratação concluída hál
Imais de um ano? xxxi

Não se aplica

mos
Ina hipótese em due ela for cabível, foi observado o númerol
fmínimo de consÜlta a três fornecedores ou foram instruídosl

los autos com as 4evidas justificativas? xxxii

Sim Há 3 orçamentos
para o objeto

mos
Ifoi certificada a dbservância de os orçamentos obtidos serem!
Idatados no máxikno com 6 meses de antecedência da datal

jprevista para divUlgação do edital ou certificado que haverál

ja devida atualizabão caso ultrapassado esse prazo? xxxiii

Sim
Certidão de Fé

Pública

1 ma rnecedores, foil
fcertificado que o prazo de resposta concedido foi compatívell
jcom a complexid+ade do objeto da licitação?xxxiv

Sim
Certidão de Fé

Pública

mr a com fornecedores, no Q:_ } Certidão de Fé
jcertificado que os orçamentos contêm: a) descrição doI "'" l Pública
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VERIFICÀÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS EIÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA CqMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./SED

I Atende plenamente
a exIgêncIa?

)

Pessoa Física -1 CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CN+ J do proponente; c) endereços físico e

eletrônico e tel4fone de contato; d) data de emissão; e e)

nome completo k identificação do responsável?xxxv
a r

autos a relação de fornecedores que foram consultados e nãol
enviaram propo4tas como resposta à solicitação feita?xxxvi

Consta dos a los a motivação so:

divulgação do o+çamento da licitação?xxxvii

r pansão
ou aperfeiçoam+nto de ação governamental que acarrete
aumento da dqspesa, constam dos autos estimativa doi
impacto orçarÜentário-financeiro e deelaração sobre

adequação orça4entária e financeira?xxxviii

Não se aplica
Os consultados

responderam

Não se aplica

Não se aplica

Indicação do local
I Atende plenamente 1 do processo em que

a exigência? 1 foi atendida a
VERItICAÇÃO ESPECÍFICA PARA

CONTRAIA(;ÃO DE SERVI(.'OS EM GERAL exlgêncla
(doc./fls./SEI etc.)

o âr

padronização?xqxix

Mt 1 âr

jparcelamento?xII

[Consta irl a
Ide catálogo eletrbniço de padronização?xII
no c

Não se aplica

a

@

@

Ei:$$1

Sim Item 7 do ETP

Sim Item 3 do DFD

serviços a serem contratados se

enquadram codlo as atividades materiais acessórias,

instrumentais du complementares aos assuntos queI
jconstituam áreal de competência legal do órgão ou daI
entidade?xIii

Sim Certidão

1
1 mos e

lo edital definiu q local da realização dos serviços? xliii
Não se aplica

Caso o edital te ja previsto valores mínimos de salário, foi
certificado que Inão houve fixação em valor inferior aol
definido em lei ob ato normativo? xliv

Não se aplica

mva o
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Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigêncIa
(doc./fls./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA
CONTRAIAÇÃO DE SERVI(.'OS EM GERAL

I Atende plenamente
a exigêncIa?

1 v

o c

intervenção inddvida da Administração na gestão interna doE
contratado? xlvi

o dado
ao contratado cobtratar cônjuge, companheiro ou parente emI
linha reta, colat4ral ou por afinidade, até o terceiro grau, deI
dirigente do órÉão ou entidade contratante ou de agente
público que de#empenhe função na licitação ou atue nal
fiscalização ou da gestão do contrato? xlvii
a ia

empresa para a +xecução do objeto, está atestado nos autos
que (i) não há p 4rda de economia de escala, (ii) é possível el
conveniente a bxecução simultânea e (iii) há controle
individualizado bara a execução de cada contratado?xlvüi

Sim

Item 2.7.5 do Edital:
Item 9.8 e 12.7 da

Minuta do Contrato
Sim

Não se aplica

Mercedes/PRI em 08 de julho dI 202

ípe kauan Weber
mbro da Equipe de Apoio

: tq3t=tq :â

I„
Li::}1

@

xj

}',
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1 - RELATÓRIO

Trata-se 8e processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para análise da

regularid4de jurídica do procedimento e da minuta de Edital de Pregão Eletrônico, que tem por
objeto a 1“locação de climatizadores de ar para as festividades em comemoração ao 33'’

aniversárIo do Município de Mercedes/PR, a ser realizado nos dias 12, 13 e 14 de setembro de

2025, nasldependências do Clube Grêmio de Mercedes/PR’, no valor estimado de R$ 13.520,00
(treze mil quinhentos e vinte reais).

Os prese&tes autos encontram-se instruídos com os seguintes documentos, pertinentes à

presente 4nálise:

Por razõ4s de economia processual, documentos não mencionados no item anterior serão

devidameNte referenciados ao longo do parecer.

É o relató fio.

2 - DA F+NDAMENTA(,-ÃO

DOS LINIITES DA ANÁLISE JURÍDICA

A present€ manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle
prévio de legalidade, conforme art. 53, §4.'’, da Lei nc) 14.133, de 10 de abril de 2021. Dessa
maneira, bão há determinação legal a impor a fiscalização posterior de cumprimento de
recomendbções feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de o administrador
não atender as orientações do Órgão Consultivo, deve justificar nos autos as razões que

embasara+ tal postura, face o princípio da motivação dos atos administrativos.
\

Rua D 1. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-ooo - Mer(.,edes _ PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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PARECER JURÍDICO

documento de formalização de demanda (fls. 02-05);
estudo técnico preliminar (fls. 06-12);
pesquisa de preços (fls. 14-20);
mapa de formação de preços (fl. 21);
certidão com considerações a respeito da pesquisa de mercado (fl.

termo de refe{ência (fls. 23-35);
certidão de atividades materiais acessórias (fl. 37);
minuta de edital com anexos (fls. 38-66);
indicação da disponibilidade orçamentária (fl. 69);
ato de designação do pregoeiro e equipe de apoio (fl. 70);
lista de verificação da regularidade processual (fls. 71-76);
certidões de adoção das minutas padronizadas (fls. 05, 13, 36 e 67).
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Ressalte-be
excluído:

do objeto
dados, p: 'se

lprescindíveistécnicos

Feita a

DA PRE+ISÃO

Nos termas

dada pelo Decreto

está dispebsado

rZADA NAI

Nos termds
terceiros
constitu

Neste senÚdo

Instrumen+ais

pretendido

Por opot .0

regime de Hedicação
contratado

prestação bos

materiais disponíveis
(art. 6', XyI

DA UTI
DE LIC

Vê-se que & escolha do Pregão Eletrônico, como modalidade de licitação, foi adequada, pois o
serviço a s+r contratado foi qualificado como comum pela unidade técnica (art. 6'’, XIII, e art
29 da Lei h'’ 14.133, de 2021, item 1.3 do termo de referência e item 3 do estudo técnico
preliminar)[ Destaque-se que, à luz do art. 6'’, XLI, Lei n'’ 14.133, de 2021, somente é possível

licitar o prqsente objeto sob o tipo menor preço ou maior desconto

DO SIST]

O Si,t,m, 1, R,gi,t„, d, P„ço, - SRP – „rá ,d,t,d,, p„f„,„,i,Im,nt, (,rt 64 do Decreto
N

n' 034, de l023):
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que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do procedimento,
portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui o detalhamento

da contratação, suas características, requisitos e especificações. Com relação a esses
da premissa de que a autoridade competente se municiará dos conhecimentos

para a sua adequação às necessidades da Administração.

passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo.

DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

do art. 37 do Decreto Municipal n.'’ 031, de 24 de março de 2023, com a redação
Municipal n.'’ 215, de 6 de dezembro de 2024, o Plano de Contratações Anual

para os exercícios de 2024 e 2025 .

DOS SERVI(,'OS A SEREM CONTRATADOS

do art. 48, caput , da Lei n.a 14.133, de 2021, poderão ser objeto de execução por
atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que
área de competência legal do órgão ou da entidade.

consigna-se que consta da n. 37 Certidão de Atividades Materiais Acessórias,
ou Complementares, indícando a possibilidade da contratação dos serviços

registra-se que não se tratam de serviços contínuos, não se verificando, ainda, o
exclusiva de mão de obra. Isto porque não se exige que os empregados do

fiquem à disposição, em período integral, nas dependências do contratante para a
serviços, nem se veda que o contratado compartilhe os recursos humanos e

da contratação pretendida para a execução simultânea de outros contratos
“a” e “b”, da Lei n.c’ 14.133, de 2021).

ELETRÔNICOPREGÃO,ÇÃo
,ÇÃo

COMO MODALIDADEDO

DE REGISTRO DE PREÇOS

I - q„,nd,, p,1„ „„,t„í,ti,„ d, b,m ,„ „r«iç,, h,„„r ne,e„\d&, d,
contratações frequentes ;



49 1
Município de Mercedes

Estado do Paraná
L

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.

No caso, keriãca-se que a Administração indicou, no item 12 do Estudo Técnico Preliminar
que o sistbma de registro de preços não será utilizado, uma vez que se pretende a locação para
um ímicojevento, em período predeterminado

\MENTO DA CONTRATAÇÃO

Documedtos necessários ao planejamento da contratação

De acordd com a Lei n' 14.133/2021, a Administração Pública deverá produzir os documentos
lte a fase de planejamento da contrataçãoabaixo dut

a) documento para formalização da demanda;
b) estudo técnico preliminar;
c) mapa(s) de risco;
d) termo de referência.

Dito isso,jpercebe-se que os documentos foram juntados às fls. 02-04, 06-12 e 23-35, com
exceção db(s) mapa(s) de risco, porquanto dispensada a análise de riscos nos termos do art. 7',
§ 7'’, do D+creto Municipal n.'’ 03 1/2023, e do art. 2', § 2', do Decreto Municipal n.Q 042/2023,

da contratação de objeto de baixo valor e complexidade (item 10 do termo depor se tra1
referência

Embora s4am documentos de natureza essencialmente técnica, faremos algumas observações

a título de brientação jurídicain\

Documen40 para formalização da demanda e estudos preliminares: principais elementos

Da anátisel do Documento de Formalização da Dema+lda, percebe-se que foram previstos os
conteúdos Ho art. 6'’ do Decreto n'’ 03 1, de 2023, especialmente a justificativa da necessidade

da contratqção e a descrição sucinta do objeto

Em relaçãd ao Estudo Técnico Preliminar, a Lei n' 14.133, de 2021 (art. 18, I, e §l ') e o Decreto
n') 03 1, de }023 estabelecem qt1e a Administração deverá elaborar estudo técnico preliminar da

contrataçãq

Tal docum{nto foi definido como a primeira etapa do planejamento de uma contratação, que
caracteriza lo interesse público envolvido, o problema a ser resolvido e a melhor solução. Caso

haja concl- io pela viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação, osstudo
técnico prejiminar deverá fundamentar o termo de referência (art. 6'), XX, da Lei nc’ 14 ,3. de
2021 c/c 7'’ do Decreto nc’ 031, de 20.23)

Rua Dr. bswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
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A área tbcnica deverá certificar-se de que o estudo técnico preliminar traz os conteúdos
previstosl no art. 7', do Decreto n' 03 1, de 2023. Destaque-se, em especial, que o art. 7'’, §l'’,
do Decre Io nc> 031, de 2023 estabelece que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão
conter

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema
a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o
planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas

das memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que

considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar
6conomia de escala:

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis para a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do
tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções:

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos
e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,
tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da
administração; e

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo
transparente com potenciais contratadas, para coleta de contribuições.

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando
couber, dos prcços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos
documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado,
se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais
e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de
empregados para fiscalização e gestão contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de

outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem
de bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.

Eventual nbo previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7', do Decreto n' 031, de

2023, deve fá ser devidamente justificada no próprio documento.

N, „„, ,4,in„-„ q„, , Admi„i,tr,çã9 j„„t„, , „t„d, téc„i„ pr,liminar à, fls. 06- 1
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Percebe-be que referido
031, de ã023

Gerenci4mento

Cabe ltuar

qual
equilíbri1
acertada,

:ntessupervet
a necessidade

ser estabblecida

O Gerenc[arnento

uanto ad
análise d'

2'’. do De&reto

complexi4ade

Termo d

Inicialme4te,
referênci
necessárid

de 2021)

Recomenda-se.

r m
Lei n'’ 14.13

posto isso
documerr

parâmetro
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h

documento contém, em geral, os elementos exigidos pelo Decreto n'’

le riscos

que “Mapa de Riscos” não se confunde com cláusula de matriz de risco, a
tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a caracterizadora do
econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de forma prévia e

a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente de eventos
à contratação. Assim, a idealização e elaboração do “Mapa de Riscos” não supre

da Administração Pública, em momento oportuno, discutir a matriz de riscos a
no instrumento contratual.

de Risco se materializa pelo denominado “Mapa de Riscos”.

mapa de riscos, percebe-se que não foi juntado aos autos, porquanto dispensada a
riscos nos termos do art. 7c), § 7c), do Decreto Municipal n.a 031/2023, e do art. 2'’, §

Municipal n.Q 042/2023, por se tratar da contratação de objeto de baixo valor e
(item 10 do termo de referência).

Referência

cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de termo de
disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a fim de garantir o conteúdo mínimo
bem como a padronização e a celeridade na análise (art. 19, IV, da Lei nc’ 14.133,

ainda, que as alterações realizadas no modelo padronizado de termo de
destacadas visualmente e justincadas por escrito no processo (art. 19, § 2'’, da

3, de 2021).

o art. 6'’, XXIII, da Lei n'’ 14.133, de 2021, define o termo de referência como
necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes
e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
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i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que

devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária.

Em se tr4tando de compras, o art. 40, § I', da Lei n' 14.133, de 2021, dispõe que o termo de

referênci# deverá conter, além dos elementos previstos acima, as seguintes informações:

I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de

padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;
II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;
III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.

A não utijização do catálogo eletrônico de padronização é situação excepcional, devendo ser

justificad4 por escrito e anexada ao respectivo processo de contratação (art. 6'’, LI, c/c art. 19,

II, e § 2a, Na Lei n' 14.133/2021).

Nesse co&texto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o termo de referência

contempl+u, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada.

Necessid4de da contratação e vedações às especificações restritivas

Como se ]abe, a justificativa da necessidade da contratação constitui questão de ordem técnica
e adminis+rativa, razão pela qual, não deve esta Procuradoria se pronunciar conclusivamente
acerca do [nérito (oportunidade e conveniência) da motivação apresentada e das opções feitas

pelo admi+istrador, exceto na hipótese de afronta a preceitos legais, o que não nos parece ser o
caso

/ex

Inobstantel observe-se que são vedadas especificações do objeto que, por excessivas,
irrelevant4s ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização (art. 9'’, da
Lei n'’ 14.133/2021). Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas para assegurar que as

especinca4ões correspondam àquelas essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser

atendidas 4s necessidades da Administração.

Ainda sob]e esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser atendidas
por uma qbantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a pertinência
de retirar du flexibilizar requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles considerados
indispensá+eis.

Parcelam4nto da contratação e regra geral da necessária adjudicação por itens

Outro pontb relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser contratado em licitações.
Em haven@o divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra geral é re$qzar a
adjudicaçã# por itens, tal qual previsto na Súmula TCU nQ 247 :
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É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos

editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo
objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens
ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade.

No caso be serviços, reza o art. 47, II e 9 I', da Lei n.' 14.133, de 2021, que as licitações
atenderãol ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente

vantajosol devendo ser considerados:

1 - a responsabilidade técnica;
II - o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da
redução de custos, com divisão do objeto em itens;
111 - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração
de mercado.

Dito isso, jpercebe-se que o objeto do presente certame é consubstanciado por item único, qual

seja, a locbção de climatizadores, de sorte que não há que se falar em parcelamento.

Critérios práticas de sustentabilidade nas contratações

Em relaçãb aos critérios e práticas de sustentabilidade (art. 5', art. 11, IV, art. 18, §l', XII, e

§2'’, da L4i n'> 14.133/2021), deverão ser tomados os cuidados gerais a seguir, inclusive por
meio da p+iorização de aquisições de produtos reciclados c/ou recicláveis (art. 7a, XI, da Lei n'
12.305, dg 2 de agosto de 2010):

a) definir os critérios e práticas objetivamente no instrumento convocatório como
especificação técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em lei

especial;
b) justificar a exigência nos autos;
c) verificar se os critérios e práticas preservam o caráter competitivo do certame

IPb*

Assim, as l especificações devem conter critérios de .sustentabilidade ambiental, devendo a

Administr4ção formular a? exigências de forma a não frustrar a competitividade.

Se a Admibistração entender que os bens não se sujeitam aos critérios de sustentabilidade ou
que as es$ecincações restringerh indevidamente a competição em dado mercado, deverá
apresentar b devida justificativa.

Feitas essab considerações, verifica-se que a Administração fez constar, no item 11 do estudo
técnico p]eliminar, os impactos ambientais identificados e correspondentes medidas
mitigadorab. Tal análise, de cunho eminentemente técnico, pois, compete a unidade
requisitant4, não cabendo ao parecerista realizar jüízo de valor acerca da existência, ou não, de

impactos a+bientqis a serem tratados, e o acerto das medidas mitigadoras.

Do orçam4nt© da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas
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Quanto ào orçamento, é dever da Administração, elaborar planilha detalhada com a

consoliddção dos quantitativos e preços unitários e total da contratação (art. 6'), XXIII, aiínea

"i’', art. 18, IV, e $ 1',1VI, da Lei n' 14.133/2021).

Tendo eÚ conta a natureza estritamente técnica do orçamento, a adequação da metodologia
empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual deixará de ser exmninada por
esse órgãb jurídico, posto ser atribuição não afeta à formação jurídica e ao prisma do exame da
estrita ledalidade.

Ressatta-4e, contudo, que Lpesquisa de preços deverá ser executada de acordo com o Decreto
n.'’ 036 dI 2023

Verifica-sl que foram estimados os custos unitário e total da contratação, conforme consta do

termo de Ircferência, a partir dos dados coletados por meio de pesquisa junto a potenciais
fornecedo[es.

Orienta-sd, contudo, que nas licitações futuras, se procure ampliar/diversificar as fontes de
pesquisa de preços, na forma do Decreto n.'’ 036, de 2023, de forma a se criar uma cesta de

preços ideRis.

Designaç40 formal do pregoeiro e da equipe de apoio

Por fim, tá exigência foi atendida, pois houve ajuntada, às ns. 70, de documento que comprova
a designadão do prego,eiro e da equipe de apoio (art. 8'’, §§ l'’ e 5'’, da Lei n' 14.133/2021 e
Decreto nl 032, de 2023).

DA PARtICIPAÇÃO DE ME, EPP E COOPERATIVAS

O Decretd n' 162, de ’4 de dezembro de 2015 prevê tratamento favorecido, diferenciado e
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porté nas contratações públicas de
bens, servibos e obras.

I/+\

O art-. 6' db referido Decreto estabelece que, nos itens ou lotes de licitação cujo valor esteja
abaixo de IR$ 80.000,00 (oitent4 mil reais), a particil)ação no processo licitatório deve ser
exclusivarÚente destinada às midroempresas e empresas de pequeno porte. Nas contratações

com prazolde vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato para
aplicação.

Pôr outro lhdo, prevê o art. 8' do Decreto n' 162/2015 que, na aquisição de bem de natureza
divisível9 àuando os itens ou lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$
80.OÓO,00 doitent,1 mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento do objeto
para a con[ratação de microempresas e empresas de pequeno pórte. Os órgãos e entidades

contratanteb poderão deixar de observar as cotas reservadas quando justificar a existência de

prejuízo paPa a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

Há, ainda, brevisão facultativa de estabejecimento, nos instrumentos convocdtÓrios:
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' de exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7'’ do Decreto n'’ 162, de 2015;
• de prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
sedRadas local ou regionalmentc, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
llos termos do art. 9'’, 11, do Decreto n'’ 162, de 2015.

Registre-4e que os tratamentos diferenciodos previstos no presente tópico também se aplicam
às coo,)erbtivas com receita bruta equivalente à das empresas de pequeno porte, por força do
art. 34 dajLei no 1 1.488, de 15 de junho de 2007.

Por fIm, Ios -tratamentos diferenciados devem ser afastados quando incidente alguma das
situações 1 previstas no art. 10 do Decreto n'’ 162, de 2015, o que requer a devida

justincati+a'. Dispõe referido artigo :

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6' ao ali. 8' quando:
1 - não holrvcr o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
rnicrdempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de

’pequeno poKe não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justincadamente;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n':

8.666, de 1993, exeetuadas as dispensas tratadas pelos incisos l e II do caput do
referido aH. ?4, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
microelnpresas e empresas de pequçno pode, observados, no que couber, os incisos 1,

U e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,

justificdpanmnte, pelo menos um dos objetivos previstos no art. I'.

Diante disbo, vcriüca-se que a estimativa do valor da contratação não ultrapassa R$ 80.000,00
(oitenta mjl reais), sendo o certame destinado exclu$ivamente a participação de microempresas
e empresa# de pequeno porté, conforme previsão constante do item 2.5 do Edital./'~

DAS Ml: LUTAS PADRONIZADAS – EDITAL E CONTRATO

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizad-as pela Procuradoria Jurídica, conforme
art. 19, IV,1 e § 2c’, c/c art. 25, § 1 '’, da Ld nc’ 14.133/2021, bem como que as alterações realizadas
nos modelhs sejam destacadas visualmente e justincadas por escrito no processo (an. 19, g 2'’,

da Lei n' 1l4.133/2021).

A 1 padronikação dc modelos de editais e contratds é medida de eficiência e celeridade
adhrinistrativa.

Assim, a dülização da rNnu'La-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no presente
caso, ao te+npo em que revela, ser nledida de eficiência, acaba por restringir a análise jurídica a
ser elabordda, tornando-se dcsarr©zoada á rcvisão e a análise min.,.,ciosa de cada cláú\ula da

minuta tra+ida, pois tal medida i’lia. na verdade, de encontro à HnaJidade pretendida\&m a
padroIT,izaçfo. \
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Os requibitos e elementos a serem contemplados na minuta de edital são aqueles previstos no
art. 25, &aput , da Lei nc’ 14.133/2021, com as devidas adaptações às especificidades de cada
contrata4ão. Já a minuta do instrumento contratual, deve observar as disposições do art. 92 do

mesmo diploma legal, no que pertinente.

No caso J verifica-se que a Administração utilizou o modelo da minuta disponibilizado pela
Procuradk)ria Jurídica: Documento de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar,
Termo d 4 Referência, Edital de Pregão e Contrato, conforme certificação processual às fls. 05,
13 36 c 7

DA DIS+ONIBILTDADE ORÇAMENTÁRIA

No prese&te caso, em atenção ao art. 6', XXIII, '’j'’, c/c art. 18, caput, da Lei n' 14.133, de 2021,
consta à 0. 69 a declaração do setor competente acerca da previsão dos recursos orçamentários
necessáriOs para fazer face às despesas decorrentes da futura contratação, com a indicação da

respectiv4 rubrica.

Alerta-se,\ ainda, para a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do contrato
administrbtivo ou do instrumento equivalente, a nota de empenho suficiente para o suporte
financeird da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei no 4.320, de 17 de
março de l1964.

Necessárib destacar, outrossim, que o atendimento ao art. 16, I e II, da Lei Complementar n'
101, de 41 de maio de 2000, $omente será necessário se as despesas quc amparam a ação

orçamentária em apreço não forefn qualincáveis corr,o atividades, mas, sim, como projetos, isto
é, se não €onstituírem despesas rotineiras, como estabelece a Orientação Normativa AGU n'’
52/20 14 (\As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e
destinada\ à mam.lte+._ção das ctções governamentais preexis lentes, dispensam as exigências

previstas hos Mcisos i e Il do art. 16 da Lei Complementar n' 101, de 2000’).
/'--\

Neste sentIdo, registra-se que consta da n. 68 certidão dando conta que a contratação pretendida
se trata dejdespesa administrativa considerada ordinária, já p;evista no orçamento e destinada
à manuteÜção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos

document4s indicados no art. 16, I e II, qa Lei de Responsabilidade Fiscal.

DA PUB IICAÇÃO DO EDITAL E DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Conforme brt. 54, capuí c $1', c/c art. 94 da Lei n' 14.133/2021, é obrigatória a divulgação e a
manutençãb do iriteiro teór do edital de licitação c dos seus anexos e do termo de contrato no
Portai Nacjonal d.e Contratações Púbiicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial
do Muniçí Óio, bem como em jornal de grande circulação.

No caso, d&e ser observado o prazo míhin’,o dc 10 (dez) dias úteis, contados a partir da dpta de

divulgaçãoldo edital de licitação, para a apresentação das propostas e lances, quando adN+dos
os critériog dc julgamento de menor preço ou de maior desconto (art. 53, II, “a”, L\\ n'’
14,133/202K).
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Destaca-s& também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a
disponibil[zação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos
elaboradob na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme Petermina o art. 54, § 3', da Lei na 14.133/2021

entretanto, que por força do Decreto n.a 175, de 18 de outubro de 2023, nos termosRegistra
que facultb o art. 176, III, da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, o Município de Mercedes
optou pornão adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) por ora. Enquanto
não adotàdo expressamente o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), as

providêncjas que demandarem divulgação por tal meio, previstas nos Decretos municipais que
regulamedtam a Lei n.'’ 14.133/2023, em especial o Decreto Municipal n.a 032, de 24 de março
de 2023, $ecreto Municipal n.a 033, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.o 034, de 24
de março Óe 2023, Decreto Municipal n.c’ 035, de 24 de março de 2023 e o Decreto Municipal
n.D 040 dej24 de março de 2023, deverão ser efetivadas na forma do parágrafo único do artigo
primeiro do Decreto n.'’ 175, de 2023. Confira-se

Art. 1'’

Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta,
autárquica e fundacional do Município de Mercedes, deverá

publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.a

14.133/2023 exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida
a publicação de extrato
11 - disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada
a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou
de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução
gráfica

Ademais, Be acordo com a Lei Estadual n.'’ 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o Acórdão
Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá sern.'’ 2210,

disponibilizada a integra do processo hcitatório, em tempo real, no site oficial do Município

3 - CONdLUSÃO

Em face dI

procedime
Admini
órgão

exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela REGULARIDADE JURÍDICA do
.to submetido ao exame desta unidade consultiva, ressalvado o juízo de mérito da

LÇãO e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise deste

ainda, que nas licitações futuras, se procure ampliar/diversificar as fontes de
preços, na forma do Decreto n.'’ 036, de 2023, de forma a se criar uma cesta de

.IS

, passível de ser censurado por outro entendimento que, devidamente fundamentado,

lelhor resguardo aos interesses do N+unicí

Mercedes-PR, 08M4ho de 2025
a

de MelloGeova t
}ICOPROCURADOR

OAB/PR 52531
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Parecer n.QI 087/2025

Mercedes, 09 de julho de 2025

llmo. Sr. Sebretário de Pl,nej,m,nt,, Admi„i,t„çã, , Fi„,„ç„,

Consideran as informações apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório b' 126/2025, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.'’ 68/2025, que tem por
objeto a tqcação de ctimatizadoyes de ar para as festividades em comemoração ao 33'’
aniversário\do Município de Mercedes/PR, a ser realizado nos dias 12, 13 e 14 de setembro de

’mdências do Clube Grêmio de Mercedes/PR2025, nas dt

Enc4minhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias

LAERTON Assinado de forma digital po
LAERTON V ,21988

WEBER:0453042198; Dados: 2025.07.09 07:49:17 -03'00'

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAER IoN WEBER – Prefeito

PARA: ED 40N KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Finanças

Rua Dr. Óswaldo Cruz. 555 Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

wwW. mercedes,pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 68/2025
Processo Licitatório n'’ 126/2025

N

PREG AO
ELEfRÔN ICO
68/2025

CONTRATANTE (UASG)
MUNICÍPllO DE MERCEDES PR (UASG: 985531 )

OBJETÓ
Locação be climatizadores de ar para as festividades em comemoração ao
33c) anivdrsário do Município de Mercedes/PR, a ser realizado nos dias 12
13 e 14 Ide setembro de 2025, nas dependências do Clube Grêmio de
Mercede4/PR

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 13.52p,00 (treze mil quinhentos e vinte reais)

DATA dA SESSÃO PÚBLICA
Dia 28/o1/2025 às 08h (horário de Brasília)

LOCAL] Po,t,1 d, C,mp„, d, G,„„„, F,d„,1 – hüp„//www.g„,.br/,ompras/pt-br

CRITÉklO DE JULGAMENTO
Menor pr+ço por item

MODO bE DISPUTA
Aberto

PREFEÜÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

Rua Dr. bswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

Www.mercedes.pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 68/2025
Processo Licitatório n'’ 126/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 68/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s

Torna-se p]bliGO, para çonheGimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE MERCEDES
Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-000, na

1}{%E?:{,e!:o:P:errtrIrã: :: j:ilrrf;;l;:TIITTt
Cidade de [ercedes–PR, através do Pregoeiro
licitação, nd modalidade PREGÃO, na forma EL
de abril d+ 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidds neste Edital

Data da sesIdo: 28 de julho
Horário: 0Üh00min (oito ho
Local: Po de Compras do Governo Federal

Modo de dibputa: ABERTO

httDS://www .gov.br/com 1)r

DO ÓBJETO1

O obJeto da presente licitação é a locação de ctimatizadores de ar para as festividades em
comemoraç&o ao 33'’ aniversãrio do Município de Mercedes/PR, a ser realizado nos dias 12, 13

e 14 de sekwrbro de 2025, nas dependências do Clube Grêmio de Mercedes/PR, conforme
condições, duantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos

A liditação é composta por 01 (um) item, conforme tabela constante1.2
Referência

do Termo de

ITICIPA(.ao NA LICITAçÃODA2
2.1 Podelão
no Sistema &e

Governo Feãeral
2.1.1

SICÀF
O licitante2.2

participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIC:AF e no Sistema de Compras do

(www .gQV.br/compras).
Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
devendo oroceder. imediatamente. à correção ou à alteração dos regjstros tão

nome, assultne

praticados diretamente
sistema ou do
indevido da
2.3 É de Iresponsabilidade
Sistemas relbcionados

pela inform4ção
logo identifibue incorreção ou aqueles se tornem desatualizados

A nãb observância do disposto no item anterior poderá2,4 ensejar desclassificação no

Rua Dr. bswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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momento dá habilitação
Nest& processo licitatório, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de2.5

pequeno poXte, nos termos do art. 48da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006
A obtenção do benefício a que se refere o item anterior $ca limitada às2.5.1

wücrbempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licit&ção, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
vatoÀes somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fIns de

enqthdramento como empresa de pequeno porte
Será jconcedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno2.6

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n(> 14.133, de 2021, paraporte, para

o agricultorl familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual
MEI, nos li+nites previstos da Lei Complementar n'’ 123, de 2006 e do Decreto Municipal n.c)

162, de 04 dezembro de 2015, e alterações posteriores
lerão disputar esta licitação2.7 Não

aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s)2.7.1

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou2.7.2

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a elejurídi
relacIonados;

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto2.7.3

básicb ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente
geredte, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com Úireito a voto, responsável técnico ou subçontratado, quando a licitação versar sobre
servidos ou fornecimento de bens a ela necessários

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada2.7.4
de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,2.7.5

finanteira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agentE público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do çohtrato9 ou que deles seja cônjuge9 companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por aÜnidade, até o terçeiro grau;

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'’ 6.4042.7.6
de 15lde dezembro de 1976, concorrendo entre si

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do2.7.7

editall tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou

por c4ntratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
agente público do órgão ou entidade licitante;2.7.8

pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 12 do Termo de2.7.9

Referência
lções da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa02.7.ld

Rua Dr
L-r;ail: lic'it';cao@m-;rcedes.Êr.gov.br – -CNPi 95.719.373/0i)01-23
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cont+ato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situ4ões que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
çarg+ ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme g 1'’ do
art. 9'’ da Lei n'’ 14.133. de 2021.

2.8. 1 em 2.7.4. será também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção
a ela aplic4da, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovad+ o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.9. A crItério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a àue se referem os itens 2.7.2. e 2.7.3. poderão participar no apoio das
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato,
desde que sbb supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.10. Eqqipararn-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econÔiTiico .

2.11. O dhsposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitação ou a contratação de
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto
executivo, das contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.12. Em llicitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados 1 por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internaciondl com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa físic# ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inhdônea nos termos da Lei n'’ 14.133/2021.

2.13. A vbdação de que trata o item 2.7.8. estende-se a terceiro que auxilio a condução da
contratação 1 na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário bu representante de empresa que preste assessoria técnica.

F.."

-1
É:T'

ii{4

';1

#\,1
3. DA I APRESENTAÇÃO
HABILITAçÃO
3.1 . Na Üresente licitação, a fase de habilitação sucederã as fases de apresentação de
propostas ejances e de julgamento .

com o preçb ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. Casoja fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

documentosl de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nosl itens 7.1.1. e 7.12.1 . deste Edital.

3.4. No c4dastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

E

3.2. Os libitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

licitantes en€aminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

DA PROPOSTA DOS DOCUMENTOS DE

@i

’11

8

que:
3.4.1 ] está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
comd de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendfmento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

Rua Dr. bswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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trababhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajust#mento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plen4mente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.4.2f não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emp+ga menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz9
nos t+rmos do artigo 7', XXXIII, da Constituição;
3.4.3[ não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disbosto nos incisos III e IV do art. 1') e no inciso III do art. 5(> da Constituição Federal;
3.4.4} cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabi+itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O liqitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema elet+ônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n'’ 14.1331 de
202 1

3.6 O fodnecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa jdeverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos e#tabelecidos no artigo 3'’ da Lei Complementar n'’ 123, de 2006, estando apto a

usufruir do +ratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 ,a 49, observado o disposto nos
1'’ ao 3'’ do art. 4'’, da Lei n.'’ 14.133, de 2021.

3.6.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte J a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item ;
3.6.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empr#sas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licita Óte não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n'’ 123, de

2006,1 mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
3.7. A fal4idade da declaração de que trata os itens 3.4. ou 3.6. sujeitará o licitante às

sanções preqistas na Lei n'’ 14.133, dç 2021, e neste Edital.
3.8. Os Ii+itantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação #nteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos He habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos Ide habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sbssão pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serãb disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes codvocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor fiNal mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e o$edecerá às seguintes regras :

3.1141. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entrq os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relaç§o ao lance que cobrir a melhor oferta; e
3.1142. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final

1
k, :

Rua Dr. dswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
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mínhmo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima
lor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no03.12

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedadosistema podl
valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando3.1

adodado o critério de julgamento por menor preço; e

percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no3. lá.2
la, quando adotado o critério de julgamento por maior descontosist

O v41or final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma3.13

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidadedo item 3.11

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos depromotora
controle extdrno e interno

Cab4rá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no3.14

sistema eletjônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de nedócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão

O l[citante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer3.15

acontecimen+o que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso

,NCHIMENTO DA PROPOSTADO Pl4

lte deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,O lici4.1

dos seguinte 4 campos
valor unitário do item4.1.1

qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do4.2

, prevatecerá a descrição e unidade deCÀTMAT/CÀTSEIR e a do Edital
nedida conskaytte no Edital/Term

Todas\ as especificações do objeto contidas na proposta vincularn o licitante4.3

íalores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosNos4.4

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ouprevidenciárib
indiretament4 na execução do objeto

Os prbços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de4.5

exclusiva re+ponsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto

Se o degime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais4.6
variáveis, a dotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos Óltimos doze meses
Indepdndentemente do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento4.7

serão retidos ba fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente
Nos termos do Decreto Municipal n.a 128, de 18 de agosto de 2023, as no

ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte

IRRF.IO referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser

e-m-ail: iicitacaoàmÉrcedés.p;.gov.br - -k;NPJ 95.719. 373/0001-23
www.mercedes. pr.q,gv.br
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destajado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a INIRFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
los de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB

TF3j1012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fontel nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela
referiUa normativa federal não serão objeto de retenção naPIS, COFINS e CSLL
fonte 1 pelo Municí pIO suas auta uias e fundações, não devendo ser objeto de destaque

faturas.nas nbtas fiscais ou

4.8. Na pkesenre licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se

beneficiar db regime de tributação pelo Simples Nacional
A ap4esentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições4.9

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo onelas conti

proponente 4 compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais ] equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à berfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar4.9.1

da daja de sua apresentação
Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de4.9.2

ia de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem deregl
ies públicas;lici'

Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da4.9.3

to do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9apI

A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata4.9.4

de redistro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de
comp 1a/serviço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução
contr4tual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as

comubicações remetidas para o mesmo
O d4scumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados Óode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a
adoção das rdedidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da

nstituição;1 ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço n4 execução do contrato

tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicaçãoEm4.11

exclusiva, o [icitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou

sentenças nofmativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e
respectivas d 4tas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO

4.10.
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Apób o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
niciais ser4) reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,

exclusivamehte para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

4.14.

}ERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTASDA5

FORMUL :ÃO DE LANCES
da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de5.1 A abe

sistema el lnico, na data, horário e local indicados neste Edital
Os liditantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,5.2

quando for ojcaso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública
O sistEma disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os5.3

licitantes

a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por5.4 Inicial
meio de sistEma eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado do registro

O lande deverá ser ofertado pelo valor unitário do item5.5

Os li+itantes poderão oferecer lances sucessivos, observando5.6

abertura da s&ssão e as regras estabelecidas no Edital
O lici-5.7 lte

superior ao úlltimo
O intl5.8 ralo

tanto em rel4ção
oferta deverálser
5.9 O lici+ante

quinze segunÜos
5.10 O pr4cedimento

Caso5.11
aberto”. os l}citantes

5.11

será Órorrogada
dois I}ninutos
5.11

será Ue

5.11

púbtija
confd Le

5.11

}gundoerri

equl
colochções

Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados5.11

Rua Dr. Obwaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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o horário fixado para

somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
por ele ofertado e registrado pelo sistema,
mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
de R$ 0,01 (um centavo) .

poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

do período de duração da sessão pública.
A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

e o sistema ordenará e divulgará os lancesencerrar-se-á automaticamente,
a ordem final de classificação.
Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
de aDoio. DOderá admitir o reinício da disDuta aberta, para a definição das demais

para
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aprebentar lances intermediários
Casd seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto5.12

e fechado”, às licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado
A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos5.12l1

Apó§ esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo oo ql

qual \será automaticamente encerrada a recepção de lances
Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade5.12

para hue o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez
por 4ento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco
minuhos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo

No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por5.12

mantbr o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance
Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item5.12

podejão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o

máxijno de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será

sigilobo até o encerramento deste prazo

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema5.12

ordenhrá e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores
adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputaCaso5.13

E33poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem afechado e ab

proposta de r$enor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por
cento) superiÜres/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, ata o encerramento da sessão e eventuais prorrogações

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item5.13.1

, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas5.13

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos
A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,5.13.2

ada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimosserá pdorrog
período de duração da sessão públicanutos dodois

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,5.13.3

será d 4 dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse deríodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão5.13.4

públicd encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
confordre a ordem final de classificação

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada5.13.5
liadEo),fot 5% (1
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Apób o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e5.14

divulgará osllances segundo a ordem crescente de valores
Nãol serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for5.15

recebido e rqgistrado em primeiro lugar
5.16 Dur4nte o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do medor lance registrado, vedada a identificação do licitante

No daso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o5.17

sistema eletrÔnico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances
Qua6do a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior5.18

a dez minutds, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da cor$unicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação

Casd o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta5.19
5.20 Em +elação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno por+e, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática
junto à Rec 4ita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as mjcroempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valorbs da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadasJ para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 .lementar n'’ 123

de 2006, re&ulamentada pelo Decreto Municipal n.') 162, de 04 de dezembro de 2015, e
alterações pobteriores

5.20.11 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
portq que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta

)Ihor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.ou
A melhor classificada nos termos do subitern anterior terá o direito de5.20

encahinhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da

prim+ira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados
após ja comunicação automática para tanto
5 ,20 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desis[a ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
mii Impresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cln1 por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no
prazd estabelecido no subitem anterior
5.20 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
emprEsas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anterIores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro

F '$

iJ.!!]

{ : b •ii

previsto no art. 60 da bei nQ 14.133. de 2021, nesta ordem:
5.21.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
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apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação
5.21.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei

5.21.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.21.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade
conforme orientações dos órgãos de controle
Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e5.21

servjços produzidos ou prestados por
5.21.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;

5.21.2.2 empresas brasileiras
5.21.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;

5.21.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei nc) 12.187. de 29 de dezembro de 2009

Encarada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do5.22

primeiro colOcado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, b pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado
do julgamenjo

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de5.22l1

clasqificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negdciação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máxImo definido pela Administração
5.22 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelo4 demais licitantes

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos5.22

auto 4 do processo licitatório
5.22 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(dua 4) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
reali#ada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
nece+sários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta
devefá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de
preç ds (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de

com$ra/serviço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual
exec+ção contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as
comdnicações remetidas para o mesmo

facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação5.22

fund#mentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo

Rua Dr, IIdo C 555 – Fl (45)
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5.23. Apóls a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6. DA FtASE DE JULGAMENTO
6.1. EnceIrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado 1 em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no jart. 14 da Lei n'’ 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7. do edital,
especialrnenbe quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação,mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.11 SICAF;
6.1.2[ Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Cont+oladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ects);
6.1.31 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
6.1.41 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
AdmInistrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
'ww\k.cni.ius.br/imDrobidade adm/consultar requerido.Dhl

6T Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Admhnistrativos - CADIC:ON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e

6.1.61 Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo
TribÜnal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A cohsulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majorItário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n'’ 8.429, de 1992.

6.2.11 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
cons#ltas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(http+://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) .

6.3. Casojconste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, oI Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas nb Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.11 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
forndcimento similares, dentre outros.
6.3.21 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclhssificação.
6.3.31 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta

n\

8
F
E’{:

de cdndição de participação.
6.4. Na Hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as

condições d+ participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Casol o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de

algum trata4nento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verincará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1. e 3.6. deste edital.

6.6. Veri$cadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

pregoeiro e4aminará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
,d

M
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,.mp,tibitid,d, d, p„ç, ,m „l,çã, „ má,i„„ „tip,„1,d, p,„, ,,ntrat,ção neste Edital e em
seus anexos

Em sE tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação6.7

exclusiva, ajnm de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram
utilizados o} seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do
valor estimaHo pela Administração

[indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas]6.7.1

O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização6.7.2

obrightória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o
cumdrimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados or cada

licitahte/contratado
Será &esclassincada a proposta vencedora que6.8
6.8.1 contiver vícios insanáveis;

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência6.8.2

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo6.8.3

definjdo para a contratação;
não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela6.8.4

AdmInistração ;
apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou6.8.5

seus ànexos, desde que insanável
;o de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores6.9 No

inferiores a $0% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração
A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após6.9.1

diligência do pregoeiro, que comprove
que 4 custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
inexibtirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta
Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de6.10

exequibilid4ie e sobrepreço considerará o seguinte
Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou6.ld.1

emdreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará
peld superação do valor global estimado

No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço6.ld.2
irá pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tidose

cowbr relevante, conforme planilha anexa ao edital
de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis asNo6.ld.3

proÓostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor
orçddo pela Administração, independentemente do regime de execução

Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior6.ld.4
a 8]% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
difefença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
exidíveis de acordo com a Lei

;ta de preço, ou em caso da necessidadeibilidade dldícios dsI6.11

e-mail: 1:citacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www. rrlercedqs.pr'qov.br
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ser efetuadas diligências, para que a empresa

o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,
aceitação da proposta.

Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado
à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração,

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada,

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração,
deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será

na execução contratual.
Caso a produtividade for diferénte daquela utilizada pela Administração como
ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida

ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de

1

licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela
pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da

não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas
referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas

para a justa remuneração do serviço.
no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos

de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

a substância das propostas;
Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,

não cabível esse regime.
fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

(bswatdo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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não aceitaçã
6.16 Por [neto

procedimentb
incluindo osldemais

Os rEsultados6.17
6.18 No LC)

aceita pelo Pregoeiro
Edital, a probosta

Se 4(=)6.19

Pregoeiro a+alisará

Seguir-se-á bom
uma que ate 6da
6.20 (iasi

lugar será c$nvocado
estabelecia dara
funcionalidabes
disciplinado Ino
6.21 Por [neio
procedimentb para a realização da prova de conceito

A pfova de conceito será realizada por equipe técnica6.22

aferição do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser
licitantes, m+diante registro formal junto ao pregoeiro
6,23 Tod{s as despesas decorrentes de participação ou acompanhamento da prova de conceito
são de respobsabilidade de cada um dos licitantes

luipe técnica elaborará relatório com o resultado da prova de conceito, informando6.24 A
se a soluçãol apresentada pelo licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar está ou
não de acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas

Cas4 o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade6.25

especificaçõl exigidas, o licitante será declarado vencedor do processo licitatório
indique a nã 6 conformidade, o licitante será desclassificado do processo licitatório

o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas, as não conformidades6.26

serão listadab e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogáveis, a contar da data de

ciência do rdspectivo relatório, para proceder aos ajustes necessários na solução e disponibilizá
complementares, para aferição da correção ou não dasla, para a llização de

inconformid&des indicada.
6.27 Pod4rá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as

funcionalidabes previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o teste

Casd o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às especificações6.28

técnicas exididas, a licitante será desclassincada do processo licitatório
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no objeto.
o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
da proposta.

de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
licitantes.

das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
do licitante será recusada

amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.

a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de

às especificações constantes no Termo de Referência.
o Termo de Referência exija prova de conceito, o licitante classificado em primeiro

pelo pregoeiro, com antecedência mínima de xxx (....) dias úteis da data

sua realização, para executá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e
mínimas da solução de tecnologia da informação e comunicação, conforme

Termo de Referência.

de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

designada, responsável pela
acompanhada pelos demais

corn as

e, caso

bswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

!rcedes.Dr.gov.br
Página 1 15



@

’if

;:,-l

:1

Êã{
ly]

;F

8+4

i4

'’.]
,1

: ir98:F11

F;;]
rr 1 €

W

B

!

8
tã:{!

8

Pag

iDh

Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n' 68/2C325
Processo Licitatório n'’ 126/2025

6.29. Nãojserá aceita a proposta da licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a
realizar ou qUe não a realizar nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
6.30. No [aso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante,
obedecida a brdem de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e
funcionalidaDes previstas na PoC.

6.31. Os r+sultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7. DA FkSE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os dbcumentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar 4 capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, 4os termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

7.1.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no

7.2. Quan40 permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

7.3. Na hibótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,
para fins de 4ssinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação qerão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do

disposto no Decreto n'’ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizadbs pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, serálfeita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação ebonômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de

SICA

apresentadosl em tradução livre.

cada consorc lado
7.4.1.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas
de pehueno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
finandeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao
valor +xigido para os licitantes individuais.

7.5. Os dobumentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualqued processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por
membro da Üquipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em
órgão de imp[ensa oficial.
7.6. Os dobumentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emItido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ad disposto na Lei n'’ 14.133/2021.
7.7. Será +erificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, el o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
'art. 63. l. da ILei n'’ 14.133/2021

7ificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração

de que cump+e as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

Rua Dr. dswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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da Previdên jia Social, previstas em lei e em outras normas específicas
O liditante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas7.9

fonômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitospropostas
trabalhistas bssegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais
nas convençbes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das bropostas

A h4bilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos7.10

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de7.ld.1
reqdisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o

0
1 '’, e art. 60, $4'’)n'’ 3/2018. artexidir

responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais noÉ7.11

lantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendoSICAF e

proceder, irdediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles sE tornem desatualizados. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, a

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar7.1

'ágrafo únicon') 3/2018. art. 7(’.desdlassificação no momento da habilitação,
>rificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades7.12

emissores d 4 certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação
Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contem

Pé; (::ans:

7.1

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo deSICJ

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro,hori

Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de7.1

pro$ostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
docÓmentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto
A N r ficação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será7.13

feita em reldção ao licitante vencedor

Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de7.1

Ref&rência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao

julghmento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado
Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,7.1

quabdo a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e

de jblgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a

todds os licitantes

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a7.14
i/21. artapresentaçãd de novos documentos, salvo em sede de diligência, para

lformações acerca dos documentos já apresentadosltação de7.1

q+ 1 :•;

ü:;:,1

b/
Rua Dr
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ou falhas, due não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação 4 classificação.
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará 4 proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração deI uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem

7.17. Sodente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cujb proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subit&m anterior.
7.18. A cbmprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participaçãd na licitação (art. 4') do Decreto Municipal n'’ 162/2015).
7.19. Qu4ndo a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclbsão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos

supervenienfes ou só conhecidos após o julgamento.

7.12.1

iii:1

';' j

WI
[

in\

F.:.

I::,':

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
CONTRAtO
8.1 A interdosição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitahtes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n'’
14.133, be 2021.

8.2 O prazonr l é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

8.3 Quandoo recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante :

8.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

precBusão;

8.3.4 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minlrtos.
8.3.4 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1'’ do art. 17 da Lei n'’
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intl+ração da ata de julgamento.
8.4 Os reçu[sos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5 O recurbo será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual doderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encamiÓhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez} dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.6 Os recufsos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7 O prazO para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)

dias út+is, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

Rua DrI Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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recurso, &ssegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses
8.8 O recurs$ e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sbbrevenha decisão final da autoridade competente
8.9 O acolhidnento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento
8.10 Os aUtos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

e/ouhttps://www .gov.br/compras/pt-breletrônicl

http://w]w.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php ou, ainda, presencialmente, no endereço sito
lbulo deste edital, em horário de expediente, das 7:30h às 11:30h e das 13:00h àsno prI

17:OOh

Deci&idos os recursos, ou em não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação8.11

e homolbgação do certame e assinada a ata de registro de preços, se for o caso, será
convoca#o o licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar instrumento
equivalebte, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5
(cinco) dias, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste EdItal

8.11,1 O brazo constante do subitem 8.11 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
pedíodo, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada,
e dEsde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração

8.11.2 Aldernativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assjnatura do termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente, a Administração
po4erá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recEbimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para

fim ou outro meio eletrônico (e-mail, por exemplo), para que seja assinado ees

de+olvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da

disbonibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico

'RAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕESDAS9

9.1 Comete Infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa
9.1.1 dci de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

doeu[nento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1.2 salvd em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

ita em especial quandopro-
9.1.2.1 não dnviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação
9.1.2,2 recuqar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível
9.1.2.3 pedid para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
9.1.2.4 deix4r de apresentar amostra

>ntar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;9.1.2.5 apr€

9.1.3 não belebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação
quanHo convocado dentro do prazo de validade de sua proposta

9.1.3.1 dfiI

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mqrcedes.pr.gov.br
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decIJração falsa durante a licitação
9.1.5 fraudar a licitação
9.1.6 comdortar-se de modo inidôneo ou

quanbo
9.1.6.1 agir 4m conluio ou em desconformidade com a lei;

ir deliberadamente a erro no julgamento;9. 1.6.2 ind-

9.1.6.3 apregentar amostra falsifiçada ou deteriorada;
atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação9.1.7 pratil

9.1.8 pratt}ar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n.'’ 12.846, de 2013
9.2 Com fuILro na Lei n'’ 14.133, de 2021, e no Decreto Municipal n.'’ 046, de 24 de março de

2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes c/ou
ios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminaladjudi'

9.2.1 adve[tênçia
9.2.2 muI
9.2.3 impddimento de licitar e contratar; e

tção de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os9.2.4 decl

dete+minantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
auto+idade que aplicou a penalidade

9.3 Na aplicbção das sanções serão considerados
3za e a gravidade da infração cometida;9.3.1 ana-

9.3.2 as p4culiaridades do caso concreto
9.3.3 as cifcunstâncias agravantes ou atenuantes
9.3.4 os d4nos que dela provierem para a Administração Pública;

llantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,9.3.5 ai
orieàtações dos órgãos de controle

9.4 A muI
licitado
oficial

9.4.1 P:

valo[
9.4.2 Par:

a 30p'6
9.5 As sançPes

para licjtar
multa

9.6 Na apli{ação
(quInze.

9.7 A sanç;
das infdações

justific:
çontrat

pertenc+r

@

E:11:

gw

88
@

à;,;;ê

cometer fraude de qualquer natureza, em especial

.'B @

É:

É;i.;
motivos

conforme normas e

será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação

7\1
as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
do contrato licitado .

as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15%
do valor do contrato licitado.

de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de@

da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

dias úteis, contado da data de sua intimação.
de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Rua Dr Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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9.8 Poderá s{r aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratarJ em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7
e 9.1.8, dem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que
justifiqu4m a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

contratarl cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, $5c), da Lei n.'’ 14.133/2021
9.9 A recusal injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceithr ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração
descrita Ino item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitarál às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou

entidadejpromotora da licitação
9.10 A aduração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contrata 4 e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar dernandará a instauração
de proc4sso de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou
mais serkidores estáveis, que a\'’aliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante
ou o adjbdicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação
apresenthr defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir

Cab+rá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de9.11

jeia, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qualadve:

será dirIgido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar
no prazb de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superiod, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do receBimento dos autos

9.12 Cab&rá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de iniddneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da inti+lação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebirrlento

9.13 O r4curso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

9.14 A 4plicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigaçBo de reparação integral dos danos causados

9.15 As Infrações relativas a fase de execução contratual, respectivas sanções e procedimento
sanciodador, constam da minuta do instrumento contratual, anexo deste Edital

9.16 As +ntimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanl to por infração, seja na fase da licitação, seja na fase de execução contratual, poderão

.zadas por qualquer meio idôneo de comunicaçãl ldê
de reGe

F:- .
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contar de seu envio. caso o destinatário não confirme o recebimento antesia útil
reÇos eÉ re4ponsabitidade do licitante/contratado manter atualizados os ende contatos

informados considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no
caso de 4ventua! alteração não comunicada

icipação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nasA
contratadões diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na
forma d4s subitens antecedentes

»UGNAÇ'ÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTODA10

Qualhuer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na10.1

aplicaçãb da Lei n'’ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes
da data da abertura do certame

10.2 A }sposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrôni40 oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertbra do certame

A idpugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica10.3

pelos sek 1/lares rrleios. e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda,

ser diridida ou protocolada no endereço constante do preâmbulo deste Edital
10.4 As lpugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame

10.4.1 A cbncessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motjvada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação
10.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

DISPOSIÇÕES GERAIS11

divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico11.1
11.2 havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçho do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeir+ dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja co+runicação em contrário, pelo Pregoeiro

as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o1 1 .3 To

horário Ide Brasília - DF

11.4 A hbmologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação
11,5 As $ormas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da displ entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração
o princIpio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação

11.6 Os jicitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

AdminIstração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório

11.7 Na bontagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início + incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expedi+nte na Administração .
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11.8 O ddsatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante J desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomi+ e do interesse público.

11.9 Em +aso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que coMpõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

Pública] – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico
https://Mw .mercedes.pr .gov.br/.

11.10.1 TPor força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, o Município de Mercedes optou por
não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as

publfcações que deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário
Ofic[al Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,
confk)rme preconiza o art. 176, parágrafo único, I e II, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o
art. }' do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023 .
T«b+AJuen,«ub nn 4 n 131 : +rb 1 +br, %,rh + A 1 nba, nba 11 +uni nb n,fnb : +

os, os seguintes anexos9

;=1

/&\

11.11
11.11.1
11.11.2

11.11.3

11.11.4

ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar;
ANEXO III – Documento de Formalização de Demanda;
ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato;

R::

É!

Município le Mercedes - PR, 09 de julho de 2025.
LAE RTC) N Assinado de forma digital por

LAERTON WEBER:04530421988
WEBER:04530421988 Dados, 202s.07.09 07,57,25 -03'oo'

Laerton Weber
PREFEITO

n\

É:::*
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

Lei n') 14.133, de I' de abril de 2021

MUNICÍPIO DE MERCEDES
(Processo Administrativo no.....................)

1. CO$DIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 Locaçãd de climatizadores de ar para as festividades em comemoração ao 33' aniversário do
Município Pe Mercedes/PR, a ser realizado nos dias 12, 13 e 14 de setembro de 20259 nas
dependênci4s do Clube Grêmio de Mercedes/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento .

Fe e ço tmm

/’-\

R$ Unit. R$ Total
LO(
MóF
40.C

no ]

Peri
14 c
Ima

:AÇÃO DE CLIMATIZADOR
'EL. Com vazão de ar de no mínimo

OQm3/h. Baixo ruído, para ambientes de

ínimo 600m2, com rodas ou suporte.
'do da locação: 03 (três) dias, de 12 à

e setembro de 2025 .
',em ilustrativa:

/=\ 01 20818 1 Und 04 l 3.380,oo l 13.520,oo

1.2 Havehdo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

Rua DH. Oswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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TMAT/CIATSER
:••:r: stante n

1.3 O(s) seI iÇQ(S)

justificativa lnstante

1.4 O prazo He
do instrumeÔto
1.5 O corr [to

da contrataçho

1.6 Na(s) ta 4ela(s)

IAMENTAÇÃO2. F-

2.1 A Fundhmentação
íficotópico

2.2 Fica disbensado

Decreto Muhicipal

3. DEgCRIÇÃO

3.1 A descrIção
Estudos Tédnicos

4. REÓUISITOS
4.1 O fornJcedor
início do evEnto

ldadeve ser cfc

4.2 O forneLedor

respeitando o
4.3 O forndcedor
deslocamer]to,
evento

4.4 O eventb
76/77/A, cEntro

condições do
que todos bs
forma efi

Sustentabilidade
4.5 Além hos critérios
devem ser htendidos
Sustentáve

Os climatizadores devem ser4.5

lizando os impactos ambientaismin
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e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
Termo de Referência.

objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
do Estudo Técnico Preliminar.

vigência da contratação é de 04 (quatro) meses, contados doCa) data de assinatura
contratual, na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência

supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.

E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme

n'’ 2 15/2024.

DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
DO OBJETO

da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DA CONTRATAÇÃO
deve garantir a entrega dos climatizadores no local em até 6 horas antes do

(previsto para às 18h do dia 12 até o dia 14 de setembro). Por sua vez, a retirada
no máximo até às 16h do dia 15 de setembro de 2025;

deverá garantir o transporte adequado dos climatizadores até o local do evento,
prazo de entrega e a integridade dos equipamentos;

será responsável pelo transporte dos climatizadores até o local, incluindo o
montagem, instalação e a desmontagem dos equipamentos após o término do

ocorrerá nas dependências do Clube Grêmio, localizado na Rua Roma, s/n'’, chácara
de Mercedes/PR. O fornecedor deverá considerar o acesso ao local e as

espaço ao planejar a entrega, instalação e retirada dos climatizadores, garantindo
e os equipamentos sejam devidamente posicionados para atender ao público de

de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações

em termos de consumo de energia,eficientes



bR:,

!!!t

Subcontrat+ção
4.6 Não é admitida

Garantia d
4.7 Não hav

de 2021, pel.

Vistoria
4.8 Não há decessidade

5. MObELO
Condições de
5.1 A execu

5.1.1 Início
5.1.2

frequEncia
5 . 1.3 Cronograma
5.1.41 Os climatizadores devem ser entregues e instalados até 06 (seis)
eventk), com início previsto para às 18h do dia 12 de setembro de 2025
5.1.5 IA retirada dos equipamentos deve ser efetuada até às 16h do dia 15 de setembro de
2025

Loca1 e horàrio da prestação dos serviços
5.2 Os servi€os serão prestados no seguinte endereço: junto ao Clube Grêmio, localizado na Rua
Roma, s/n'’, {hácara 76/77/A, centro de Mercedes/PR

5.3 Os servi+os serão prestados no seguinte horário: conforme cronograma acima descrito

Materiais a jserem disponibilizados
5.4 Para a berfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais
equipamentds, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a
seguir estabdlecidas, promovendo sua substituição quando necessário

5.4.1 Todos os materiais necessários para a adequada instalação e funcionamento dos
clim4izadores;

Informaçõl
5.5 A demat

5.5.1
Met

Especificação da garantia do serviço (art.40, $1', inciso III, da Lei n' 14.133, de 2021
5.6 O prazo Ide garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078. de 11 de

mbro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

Rua Dr,

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 68/2025
Processo Licitatório n'’ 126/2025

a subcontratação do objeto contratual.

contratação
exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’ 14.133,

razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

DE EXECUÇÃO DO OBJETO
execuÇão

do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
da execução do objeto: dia 12 de setembro de 2025;

Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias
e periodicidade de execução do trabalho:

de realização dos serviços:

procedimentos,

horas antes do

relevantes para o dimensionamento da proposta
do órgão tem como base as seguintes características

Climatização das festividades em comemoração ao 33'’ aniversário do Município de

les/PR, a ser realizado nos dias 12, 13 e 14 de setembro de 2025

bswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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Procedimedtos de transição e finalização do contrato
5.7 Não sedão necessários procedimentos de transição

do objetocaracterísti
1 e finalização do contrato devido às

6. MODELÓ DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1 o contIato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

as normas da Lei nc) 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
total ou parcial.

de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
mediante simples apostila.

entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

.1

8o'\

'1
: ':1 sempre que

fim
6.4 O órgão
que devam +er

6.5 Após
convocar o [epresentante
de fiscaliza&ão.

fiscalização
contratada, kuando
outros

ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
cumpridas de imediato.

assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

IW!

Preposto
6.6 A Cont+atada

serviços, iddicando
contratado
6.7 A Con&atante
preposto dl
atividade

designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto8

a
„’\B

.,.-l

poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da

Fiscalização
6.8 A execbção do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
ou pelos re#pectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, caput)
Fiscal do Cbntrato

6.9 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições jestabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Adminis1 lo. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes)
6.10 O fiscbl de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execuçãol e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados
6.11 O fisbal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrajivos e técnicos do contrato, e especialmente

:}b: 4

g
fiscal(is) do contrato,

11

i:::ib:+:

Fhd

11

CEP 85998-100 PRRua Dd Oswaldo Cruz, 555 Fone: (45)3256-8000 Mercedes
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6.11.1 esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surdidas na execução do objeto contratado;
6. 111.2 expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as

linações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços oudetl

17 : : [: i 1: :: : l e r 3 c o n fo r ][1r]1 e c r o n o g r a 1 n a físico H financeiro ) as medições dos serviços
exe4utados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme
di Isto em contrato;
6.11.4 adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respbito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de
obrds

6. 11.5 conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.111.6 proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.11.7 determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e

leg4s, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
exe4ução do objeto
6.11.8 exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segÜrança do trabalho;

6.11.9 determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
à cbntratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias
sub4ontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.11.10 receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necdssário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entr}ga dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.11.11 dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais
6.111.12 verificar a correta aplicação dos materiais;
6.11.13 requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de dromoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serejn adquiridos
6.11.14 realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento
do dbjeto contratado, quando for o caso

6.11.15 propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apudação de responsabilidade
6.111. 16 Outras atividades compatíveis com a função

6.12 A execbção dos contratos deverá ser acompanhada e nscalizada por meio de instrumentos
de controle, hue compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.12. 1 os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de

exedução e da qualidade demandada;
6.121.2 os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
prodssional exigidas
6.12l3 a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.12.4 a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida

Rua Dr, bswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes

F.1:':
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6.ld.5 o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.lã.6 a satisfação do público usuário.

6.13 O fiscbl do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar dbcisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas nedessárias e saneadoras, se for o caso.
6.14 No cash de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.15 O fiscjal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

Gestor do Üontrato
6.16 O ges]or do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de
administrarjo contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de ]4 de março de 2023, art. 11):

6.lb.1 Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.15.2 Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.16.3 Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.16.4 Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.16.5 Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
do+umentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que

traIa a alínea "d" do inciso Vl do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de
20}1, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de
apdimoramento das atividades da Administração;
6.1l6.6 Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de

'1

1
6

serPiços;
6.1l6.7 Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da

cobtratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Cdntratações Públicas (PNCP);
6. 1l6.8 Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo
sedor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.16.9 Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Cdntratações Públicas (PNCP);
6.16.10 Outras atividades compatíveis com a função.

6.17 O ges[or do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as

ocorrênciab relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autbridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

@

E::%:,1

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1 A avaljação da execução do objeto se dará conforme o disposto neste item.

7.1l1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verjficada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

Rua DF. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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7.2 A aferição
7.2.1

pres+nte

Do recebirJento
7.3 Os serv[ços serão

lediantecontrato
caráter técnIco

7.4 O pr:
oriunda do tontratado
ser paga.
7.5 O fi
detalhal Le

7.6 O fisca
de vista técàico
7,7 Para ef&ito
contrato i

desempenhl e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância
indicadore!

contratada, Iregistrando
7.7

detajhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último
7.7.2 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
sua

)ÕesIICO

ates iar

pendências
7.7

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas
Reçêbimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n'’ 141 de 2021

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão7.7

todl os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis
7.7.f Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

>ificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo daas e

apli+ação das penalidades
7.8 Quand+ a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação ào registro,

Rua DrI Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-1 oo – Mercedes - PR
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7.1.1.1 não produzir os resultados acordados,
7.1.1.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou
7.1.1.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução
do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demanda(la.

da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
Execução do objeto, de acordo com a descrição e demais especificações previstas no

Termo de Referência.

recebidos provisoriamente na data em que forem iniciados, pelo fiscal do
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de

e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ).
da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança

com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a

do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto
e administrativo.

de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do

corn os

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo

substituir, às
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais

que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de servicos até

no

de
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fiscatizaçãol técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.9 Os ser+iços serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias, contados do
recebimentd provisório, pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade
competente J após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação

mediante tejmo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
7.9.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscal do contrato e
setorhal, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
men4ão ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
obje]ivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
7.9.] Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fisca[ização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despbsa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escri[o, as respectivas correções;
7.9.] Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
pres dados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.9.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimdnsionado pela fiscalização.
7,9.q Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

prochdimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gest40

7.10 No c4so de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa pdra emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, par4 efeito de liquidação e pagamento.

7.11 Nenhqm prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistên+ias verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.12 O recqbimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela seguraNça do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato .
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Liquidaçã
7.13 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para f]ns de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.14 Para fIns de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentad4 expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.14.1 o prazo de validade;
7.14.2 a data da emissão;

7,14.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
7.14.4 o período respectivo de execução do contrato;
7.l4.5 o valor a pagar; e
7.14.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8
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7.15 Havenbo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, [einiciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;
7.16 A Not+ Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada Ino art. 68 da Lei n'’ 14.133/2021

7.17 A Addinistração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bed como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N'’ 3, DE
26 DE ABRIL DE 2018).
7.18 Const4tando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação lou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual pedíodo, a critério do contratante.
7.19 Não h4vendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá com+nicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplêncIa do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

;ionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

n\
:$

8

que sejam
créditos .

7.20 Persistihdo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nhs autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defes.
7.21 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF/--\

Prazo de pabamento
7.22 O pagbmento será efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da

finalização qa liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento
deverá ser r+alizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota
Fiscal, apósl comprovado o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já
deduzidas as glosas e notas de débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.a 043,
de 24 de madço de 2023.
7.23 No cash de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamdnte entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplfcação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

;1

Forma de p+gamento
7.24 O pag4mento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência
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bancária (a 4ritério do Município) para crédito em banco, !ência e conta corrente indicados
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração

ados bancálrios informado

7.25 Será cdnsiderada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC bu transferência bancária para pagamento
7.26 Quand$ do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

7.24.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver
serqo retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na lbgislação vigente

7.27 0 bntratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
ComplemeNtar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuiçõ4s abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentaçã# de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário fa+orecido previsto na referida Lei Complementar

7.21.1 Nos termos do Decreto Municipal n.' 128, de 18 de agosto de 2023, as nota
fiscbis ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
,evbrão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte

O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
es+acado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável
a IIN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os

mo 8elos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
123K/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fon+e nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela

PIS, COFINS e CSLL não serão objeto de retenção narefdrida normativa federal

fon+e pelo Município, suas aut uias e fundações, não devendo ser objeto de destaque
nas Inotas fiscais ou faturas.

'-\

8
@

rn\ Cessão de drédito

7,28 É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico
7.28.1 As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante

7.29 A efic4cia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração
de termo adItivo ao contrato administrativo

7.30 Sem p+ejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições db habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidadede crédito

fiscal e trabhlhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido df licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de
receber benEfícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art.
12 d. 8.429. de 1992 do P: JL-01. de 18 dl .io de 2020

k
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@ aplicáveis nb regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovaçãb do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.32 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral resppnsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECU(JÁ
Forma de s4leção e critério de julgamento da proposta
8.1 O fornededor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade pREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
menor preç

'’-\

Regime de 4xecução

8.2 O regim+ de execução do contrato será execução indireta.8

Exigências je habilitação
8.3 Para finq de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos :

Habilitação jurídica
8.4 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validaHe para fins de identificação em todo o território nacional;
8.5 Empreshrio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Como+cial da respectiva sede;
8.6 Microejnpreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual -CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://wwW.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor ;
8.7 Sociedabe empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empfesa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo J estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Com4rcial da respeçtiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradbres;
8.8 Socieddde empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada nd Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar h filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Inbtrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.
8.9 Sociedabe simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.10 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivoda filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
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opera, com 4verbação
8.11 Sociedbde cooperativa: ata de fundação e estatuto social
aprovou, de+idamente
Jurídicas da
dezembro 1971

8.12 Os do4umentos apresentados

consolidaçã+ respectiva.

no Registro onde tem sede a matriz
que o

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de

deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

com a ata da assembleia

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.13 Prova Óe inscrição no Cadastro Nacional
Físicas. conforme o caso

8.14 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida cobjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
Geral da Fa}enda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da Udião (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos Oa Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Ürasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional
8.15 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.16 Prova He inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaçã+ de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto :i n'’ 5.4 de 1'’ de maio de
1943

8.17 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou
sede do fo: ;edor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.18 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, :lativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.19 Caso fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais/Distritais relacionados
ao objeto c+ntratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

)ctiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da leiFazenda re

8.20 O for4ecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado +a prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal

de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

'IVAS DO VALOR DA CONTRATA(,'ÃO9. ESTIM
9.1 O custo bstimado total da contratação é de R$ 13.520,00 (treze mil, quinhentos e vinte reais),

conforme cqstos unitários apostos na tabela em anexo

IISE DE RISCOS10. AN

10.1 A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7', § 7', do Decreto Municipal
031/2023, edo art. 2', § 2a, do Decreto Municipal n.' 042/2023, com base na seguinte hipótese

n.o

hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
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(casos de gderra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federa1 ou de grave perturbação
da ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente
de obra), ambos da Lei n' 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - cobtratação direta, por dispensa ou inexigibilid,d, d, li,it,çã,, q„,„d, , ,impli,id,d,
jeto du o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnicodo

análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento depreliminar
formalizaçã+ da demanda;

( X ) lv - mbdi,nte j„,tifi„ti,,, „„ „„, „,„,l«,„d, ,„,t„t,çã, d, ,bj,t„ d, b,i,, „,1„ ,„
baixa complkxidade

10.1.1 Contratação de objeto de baixo val,r , ,,mpl,,id,d,, t„„,„d, di,p,„,á,,1 ,
elabhração da análise de riscos

ADtQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA11

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes
11.2 A c+ntratação será atendida pela seguinte dotação
02.010.23.6pl.0011.2047 – Exposições, Feiras e Festas

333903923Elemento db despesa
000, 505Fonte de returso

}DAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIODA12

12.1 Quabto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório

Sob+e esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca12.2

da admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a foImação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de

3nores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-laempresas

(associação ge empresas que, caso contrário, concorreriarn entre si)
12.3 Cor4pulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,

Plenário; n') 1.094/2004notadamentd os Acórdãos nc) 22/2003 Plenário e n'’ 2.295/2005

Plenário, osquais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
ttaçãopresente co

A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas12

org4nizadas em consórcio deve ser verificada caso a caso

Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a12.3.2

forr+ação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
3sas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar daem

licithção
12.3.3 participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar
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8
8

'semo

que
emdresasl

graddes
Di ,te

reunidas e,

12

cordplexidade
.212

gar4ntir
simblicidade

312

con+ratação

ser]iços
fina[idade;

Uma análise preliminar12 ,4

con$eguem executar os serviços,
lação de consórciofOI

mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo,
envolva alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as

isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das

obras que demandam tecnologia sofisticada e restrita.
de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas

consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:
,1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta

técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de

a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a

do objeto, poderá cercear a concorrência;
. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente

não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa

12.4.

li,i;.?;

.r\

do mercado permite supor que as

objeto do presente termo, sem
empresas do ramo
a necessidade de

Mer4edes/PR, 07 de julho de 2025

Camila Andressa Beyer
Assistente Administrativa

/’-\

1;{#1
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ANEXO II
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto : jocação de climatizadores de ar para as festividades em comemoração ao 33'
aniversário do Município de Mercedes/PR, a ser realizado nos dias 12, 13 e 14 de setembro de

2025, nas dependências do Clube Grêmio de Mercedes/PR.

INFOl@ÇÕES BÁSICAS

Número dJ Processo Administrativo

Área Req+isitante: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego

Conforme h Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização
da Dema4da, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções

fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo deidentificad
contrataçã

Neste sen4do, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à hecessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade ldá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para

supri-la, e+ conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública

DEbCRIÇÃO DA NECESSIDADE0

Fundame+tação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido HDb a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

2021 )
A locação He climatizadores para o evento “Expo Mercedes” é essencial para garantir o conforto
e bem-esta+ dos expositores e visitantes, contribuindo para o sucesso do evento
O evento #erá realizado no salão do Clube Grêmio de Mercedes/PR, em horário em que as

na região tendem a estar mais elevadas, o que pode gerar desconforto para o públicotemperatu
presente
Com o sal40 do evento contando apenas com ventiladores grandes, que não são suficientes para
lidar com d calor intenso, a locação de climatizadores se torna imprescindível
Sendo assi+n, a alta concentração de pessoas e o calor característico do dia tornam necessário o
uso de eqdipamentos adequados para garantir um ambiente agradável e fresco para todos que
estarão freduentando o local
Os dias e hbrários de uso da climatização serão
12/09 – dad 18h até 22h
13/09 – dad 15h até 22h
14/09 - das 1 Oh até 18h

Diante do exposto, a presente contratação visa a atender à necessidade de climatização de

Rua Dr, bswatdo Cruz. 555 Fone: (45)3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes
e-rnail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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ambiente ]nterno do Clube Grêmio, onde atualmente as condições térmicas se mostram
inadequad4s, comprometendo a saúde, produtividade e conforto dos ocupantes. O uso de

climatizadqres de ar é considerado uma solução viável para melhoria das condições ambientais e

operaciona+s.8

};:: 1. ALiNHAMENTO COM PCA
Fundame4tação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre qde elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administrdção (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)
Fica dispedsado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme o
Decreto M+nicipal n' 215/2024.

,1

'xl
F$

Fund

preve

IUISITOS DA CONTRATAÇÃO
[tação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
'itérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,

kPã

igl

Ef:fi:

- O fornecEdor deve garantir a entrega dos climatizadores no local em até 6 horas antes do
iníeio do dvento (previsto para às 18h do dia 12 até o dia 14 de setembro). Por sua vez, a

retirada de+e ser efetuada no máximo até às 16h do dia 15 de setembro de 2025;

- O fornec4dor deverá garantir o transporte adequado dos climatizadores até o local do evento,
respeitandd o prazo de entrega e a integridade dos equipamentos;
- O fornecbdor será responsável pelo transporte dos climatizadores até o local, incluindo o

deslocame4to, montagem, instalação e a desmontagem dos equipamentos após o término do

de 2021)

- O evento jocorrerá nas dependências do Clube Grêmio, localizado na Rua Roma, s/nQ, chácara
76/77/A, cEntro de Mercedes/PR. O fornecedor deverá considerar o acesso ao local e as

que todos bs e os equipamentos sejam devidamente posicionados para atender ao público de
forma efic,

evento ;

condições Óo espaço ao planejar a entrega, instalação e retirada dos climatizadores, garantindo

WI

3. ESIIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamedtação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias l de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem
interdepenÚências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso
IV do § l'’ bo art. 18 da Lei n'> 14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se comuns

ou especiaib, define a modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação
do forneci+nento em contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a
vigência d4 contratação .

Indique osl quantitativos:

'. 1

1

E;;ii{$

Ei::::

1 Item Objeto Unidade 1 Quantidade

1 LOLAÇÃO DE CLIMATIZADOR MÓVEL. Com vazão de und 04
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8 Fe ie
no +nínimo 600m2, com rodas ou suporte. Período da locação:
03 {três) dias, de 12 à 14 de setembro de 2025.

Classificadão dos bens/serviços:
(x)Comhns. ( ) Especiais.
( x )Condinuado. ( ) Não continuado.
Justificati+a: Trata-se de serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem
ser objetiv4mente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
O forneci+lento pretendido não é considerado continuado, uma vez que não se presta a

manutençã$ da atividade administrativa, não decorrendo de necessidades permanentes ou

prolongadqs.

4. LE+ANTAMENTO DE MERCADO
FundameÚtação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,
e justificatjva técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l'’
do art. 18 4a Lei n'’ 14.133, de 2021).
Identificadão das soluções

@

i}11
g#3

Id Descrição da solução (ou cenário)

1 Instalbção de ar-condicionado Split

2 Instalbção de ventilador industrial

3 L,„4ã, d, ,li,„,ti,ad„ d, a, („„Ihid,)

@

n\\ 8

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão Sim Não Nãose Aplica

XSoluÇão 1
IA Solução I encontra-se implantada em outro4

entidade da AdministraçãoIsolução 20
k1g

órgão
Pública?

X

8 SoluÇão 3 X

SoluÇão 1 X

X

X

X

A soluçãb atenderá as expectativas
Administr+ção?

da
SoluÇão 2

SoluÇão 3 X

!}#:8

@

IA Soluç#o trará economia para
Administràção?

aSoluÇão 1

ÊSoluÇão 2

Rua Dr. bswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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@

1

tsolução 3 1 x

A soluçãol l é considerada inviável, pois o salão conta com aproximadamente 700 metros
quadradosl sendo difícil a instalação de ar condicionado e um custo de energia elétrica altíssima
para o clu$e.
A soluçãd 2, embora tecnicamente possível, não é viável, tampouco vantajosa para a
Administràção Pública. Isso porque, trata-se de demanda pontual, decorrente de um único
evento. Além disso, o salão a que se destinam os climatizadores não é de propriedade do

Município! sendo locado para realização de eventos durante o ano.
Já a opçãb 3 permite o atendimento da demanda de forma pontual, ágil e econômica. A
alternatival escolhida apresenta o melhor equilíbrio entre custo, facilidade de instalação e

eficiência +érmica, principalmente em ambientes que não requerem controle climático preciso.

5. EStIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
FundameÚtação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciaib, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
constar de hnexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão
da licitaçã4 caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).
Estimativá do valor da contratação
+ução escolhida: R$ 13.520,00 (treze rnhentos e vinte reab
ilizados: Para compor a estimativa de mercado, foram realizadas cotações
diretament4 com fornecedores para apresentação de orçamentos prévios (conforme planilha de

re os

Metc)Ms ou-se a média entre os valores

orçados2 a bm de obter preço máximo coerente com a realidade de mercado do objeto deste
rocesso liditatório.

Com Mba estimativa do valor da contratação, a licitação deverá ser destinada à participação
exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, 1, da Lei
Complemebtar n.' 123/2006, uma vez que os itens e/ou grupos de itens não ultrapassaram o
montante dk R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

8

É
k3%1 DEgCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO6

Fundamedtação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutençã 4 e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei
14.133, de }021).
Descreva d solução como um todo:
A solução droposta consiste na locação de climatizadores de ar com a finalidade de proporcionar
conforto téÜnico adequado. A iniciativa tem como objetivo, portanto, proporcionar um ambiente
agradável ejacolhedor para os expositores e visitantes do evento.
O evento se[á realizado em um salão que, apesar de contar com ventiladores de grande porte, não

oferece clihatização eficiente o suficiente para garantir o conforto das participantes,

Rua Dr. dswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
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participantl
climatizaddres

perfeitame+te
equipamentos
melhor Ol .0

oferecem diferentes

custo, p] S

e de grandl
climatização
equipameNtos
total conforto
Diferenter4ente

especialm4nte
instalação
para ambi4ntes
calor e aur+lento

A soluçã
Idoconsidet

lbientalimpacto
equilíbrio lideal
mais viávdl
A análise Ide

especificai IS

dos clim; ldores

garante q de
permanen 4es)

salão, ateddendo

iTIFICATIVA7

Fundamdntação
VIII do § l '’ do art. 18 da lei n' 14.133, de 2021)
JustificatIva do parcelamento
Não se apjica, tendo em vista que o objeto é composto por apenas 01

[ONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS8.

Fundamdntação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor adroveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do
§ IC) do aa. 18 da lei no 14.133, de 2021)
Descreva os resultados esperados
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devido ao horário crítico de altas temperaturas na região. Diante disso, a locação
se mostra como a solução mais adequada para garantir que o ambiente seja

uma temperatura confortável durante o evento, atendendo às necessidades das
e proporcionando uma experiência agradável. A escolha pela locação de

é estratégica, pois oferece uma solução temporária e eficaz, que se ajusta
à necessidade pontual do evento, sem a necessidade de investimento em

permanentes, uma vez que o salão do Clube Grêmio é locado. Para encontrar a
foi realizado um levantamento de mercado, considerando três fornecedores que

tipos de climatizadores, com foco na qualidade, capacidade de resfriamento,
de entrega e condições de manutenção. Os climatizadores selecionados são portáteis

capacidade, ideais para espaços de grande circulação de pessoas e que necessitam de

eficiente. A entrega será realizada até 6 horas antes do evento e a retirada dos
até às 16h do dia 15 de setembro de 2025, garantindo que o evento transcorra com

de sistemas de ar-condicionado convencionais, os climatizadores de ar –
os evaporativos – oferecem uma alternativa mais econômica, sustentável e de fácil

com menor consumo energético e manutenção simplificada. A solução se mostra ideal
de porte pequeno a médio, com boa circulação de ar e necessidade de redução de
da umidade relativa do ar.

foi escolhida após análise de alternativas técnicas, econômicas e operacionais,
não apenas o custo inicial, mas também os custos de operação, facilidade de uso e

Dessa forma, a climatização por meio de climatizadores de ar oferece um
entre eficiência, conforto e responsabilidade ambiental, tornando-se a escolha

para a demanda apresentada.
preços, qualidade dos equipamentos e serviços incluídos foi feita com base nas

técnicas, como a capacidade de resfriamento, eficiência energética e durabilidade
A contratação da locação de climatizadores para o evento "Expo Mercedes'’

o ambiente seja confortável, sem a necessidade de investimento em equipamentos
e proporciona uma solução eficaz e econômica para a climatização temporária do

a todas as exigências do evento e do público esperado.

PARA PARCELAMENTO
Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso

(um) item.
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A locação
ambiente donfortável

A solução Ide
necessidal
eficiente e Ide

econÔml

evento foI

de clim lores
evento, ofc ;endo

Redução da
conforto ar4nbiental
Ambient

respiratóri1
Melhoria bas

lbiente mais confortávelfunção do
Redução de reclamações dos expositores e visitantes relacionadas ao calor excessivo
desconfo: térmico
Melhora nd índice de satisfação dos usuários internos/externos em ambientes atendidos;
Equipamedtos funcionando com baixo consumo de energia, com impacto positivo na conta de
energia elé+rica (comparado ao uso de ar-condicionado convencional);
Redução nb uso de ventiladores ou outros equipamentos menos eficientes
Cumprimebto de critérios de sustentabilidade, com aquisição de equipamentos
(Proçel A, +nateriais recicláveis, menor ruído)
Adequaçãol dos ambientes às diretrizes da NR-17 (Ergonomia), no que se refere
térmico ;

Prevenção be problemas de saúde relacionados a calor excessivo, como desidratação, fadiga
térmica e i+itação respiratória
Facilidade 1e uso por parte dos colaboradores, com comandos simples, remotos ou digitais

de climatizadores para o evento “Expo Mercedes” tem como objetivo garantir um
para os expositores e visitantes que estarão frequentando a exposição.

locação oferece um bom custo-benefício, já que o salão é locado, o que dispensa a
de aquisição de equipamentos permanentes. Essa opção garante uma climatização

fácil implementação, atendendo a todas as exigências do evento de forma prática e
Além disso, a locação é uma solução prática e eficiente, permitindo à equipe do
em outras áreas, enquanto assegura a qualidade do ambiente. Em resumo, a locação

proporciona conforto e contribui para o sucesso e a valorização da imagem do
uma experiência positiva para todas as participantes.

temperatura percebida nos ambientes climatizados para níveis compatíveis com
(ex: entre 22'’C e 26'’C);

mantidos com umidade relativa do ar entre 40% e 60%, promovendo bem-estar
e conforto aos usuários;

condições de ambiente. com aumento da Drodutividade dos exDOsitores em

ou

certificados

ao conforto

8

']

PRdVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO9,

Fundamenkação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contratol inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e
gestão contfatual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021)
Não foram Identificadas providências prévias

CdNTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES10

Fundamenkação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18

da lei n'’ 14.1133, de 2021)
Não foram identificadas contratações correlatas/interdependentes

'ACTOS AMBIENTAIS11

Fundamen[ação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

Ê-' : Rua Dr. dswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes
e-mail: licÊtacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso

do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
de climatizadores pode gerar impactos ambientais, como o aumento no consumo de

e as emissões de gases durante o transporte dos equipamentos. Para mitigar esses
adotadas medidas como a escolha de climatizadores eficientes em termos

ações visam minimizar
promovendo um evento mais sustentável. Diante disso, os climatizadores deverão

seguintes requisitos de sustentabilidade:

UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nos termos do art. 40, 11, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser

por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de

tação
IIto

.0

'á ser adotado o sistema de registro de preços.
deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.
justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:
uma demanda pontual para a realização do evento "Expo Mercedes’', especificamente

o conforto térmico durante a exposição. Dada a natureza do evento e a necessidade
exato de climatizadores para atender ao salão, a adoção do Sistema de

Preços (SRP) se torna desnecessária.

ir
.ntitativo

SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

Conclui-se pela viabilidade técnica e econômica da contratação
de ar como solução adequada para atender às necessidades identificadas.

Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser

como não sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 04 de julho de 2025 .

Vanessa Ressel Moenster
Diretora de Indústria e Comércio
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ANEXO III
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Munfcípio de Mercedes

Setor requigitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Desenvolvimento Econômico,
Trabalho e Ehprego.
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Responsável pela Elaboração do Documento: Vanessa Moenster

E-mail: „a„4ss,_mo,„,t„@h,tmail.com Telefone: (45)3256-8039

1.Objeto (o &ue - descrição sucinta):
Locação de blimatizadores de ar para as festividades em comemoração ao 33'’ aniversário do
Município d+ Mercedes/PR, a ser realizado nos dias 12, 13 e 14 de setembro de 2025, nas

dependênciasl do Clube Grêmio de Mercedes/PR.

:kl

3:

2. Justificatjva da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
A locação del climatizadores para o evento “Expo Mercedes” é essencial para garantir o conforto e

bem-estar do4 expositores e visitantes, contribuindo para o sucesso do evento.
O evento se[á realizado no salão do Clube Grêmio de Mercedes/PR, em horário em que as

temperaturas Ina região tendem a estar mais elevadas, o que pode gerar desconforto para o público
presente.
Com o salão Oo evento contando apenas com ventiladores grandes, que não são suficientes para lidar
com o calor iÓtenso, a locação de climatizadores se torna imprescindível.
Sendo assim, ja alta concentração de pessoas e o calor característico do dia tornam necessário o uso de

equipamentog adequados para garantir um ambiente agradável e fresco para todos que estarão
frequentando lo local.
Os dias e horários de uso da climatização serão:
12/09 – das 1 bh até 22h
13/09 – das IÉh até 22h
14/09 - das Idh até 18h

Diante do exdosto, a presente contratação visa a atender à necessidade de climatização de ambiente
interno do dlube Grêmio, onde atualmente as condições térmicas se mostram inadequadas,

comprometenbo a saúde, produtividade e conforto dos ocupantes. O uso de climatizadores de ar é
considerado dma solução viável para melhoria das condições ambientais e operacionais.

3. Tipo de i+em, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços+,
unidade de fbrnecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

RT Descrição Ratservl Und. 1 Qtd. 1 R$ Unit. R$ Total

01 EfoI ir:::1::i=+ Und 04 3.380,00 13.520.00
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Mr
no r$ínimo 600m2, com rodas ou suporte.
Períddo da locação: 03 (três) dias, de 12 à
14 dd setembro de 2025.

Ima&m ilustrativa:

h, 8 + tj É i /..I'„! ’:}' :: :: 3 ' * ' 1

á
}

$Noe creto n.Q 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o
catálogo elet]ônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de
catálogo próp fio.
Justificativa Ho quantitativo previsto (como se definiu o mesmo) :

O quantitativ+ foi definido de acordo com o tamanho do ambiente a ser climatizado, bem como do

público esper4do para o evento.

P''\.

4. Estimativã preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor corresdondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 13.520,00 (treze mil, quinhentos e vinte reais).

5. P„visão d+ d,t, d„ej,d, para a contratação: 12 à14 de setembro de 2025.

6. Grau de p[ioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa I ( x ) Média ( ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vincuÜção ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,

visando a detbrminar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
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( )SIM–
( x ) NÃO

lual :

8. Classific:
desdobrarnet

02.010.23.69 1.0011.2047 – Exposições, Feiras e Festas.
Elemento de Idespesa: 333903923

Fonte de rec+rso: 000, 505

IO

tos
orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e

.-:1

a 1
9. A elabora4ão do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'l do art.
7' do Decret4 n.' 031, de 24 de março de 2023):
( x ) SIM ( ) NÃO

Justificativa (fspeçincar porque é opcional, se for o caso): objeto de baixo valor e complexidade.

Mercedes-PR, 04 de julho de 2025 .

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e dE acordo:

Secretáriolda Pasta Interessada: Rogério Henrique EndlerP\

Assinatur

1 § 7' A elaboràção do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:

I - nas hipótesqs dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado Ide sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art.175 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;
II - quaisquer blterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e brorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contrataçãb direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimedto puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser

devidamente jt$tificado no documento de formalização da demanda;

IV - mediante jkstincativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.
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ANEXO IV
MODELO DE TERMO DE CONTRATO

Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021
SERVI(,'OS – LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE MERCEDES
(Processo Administrativo n'’ . . . . . . . . . . .)

F:1l::

F

É:

E;}!:}!;

F;::::...

1::*1

3

8

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' ......../....,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES E

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administratipa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, nes[e ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRAT]'\NTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ n'’

xx.xxx.xxx/kxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx xxx, na xxx, bairro xxxx, CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxxxxxxxxxxx, doravante designada
CONTRAT+ADA, neste ato representada por xxxxxx xxxxx xxxxxxxx, representante leÉal,
conforme a+s constitutivos da empresa OU procuração apresentado(a) nos autos, tendo em vista
o que cons+a no Processo n'’ .............................. e em observância às disposições da Lei n'’

14.133, de 1'’ de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
Termo de qontrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições

a seguir enqnciadas.

É:1:}

i13

}§{

'+-\
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de ..........................,
nas condiçõEs estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Obi ejo da contratação :

Item Especificação Catser Unid. Q ,1,nt. R $ Unit. R$ Total

1

2

3

1.3 Vincblam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.11. O Termo de Referência:

1.3.d. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1 3 : / P

CLÁbSULA
'()

instrumento\contratual
O prkzo2.2

aditivo, qu&ndo
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumentoprovidêncit

SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses, contados da assinatura do

na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo

o obieto não for concluído no DeríOdo firmado acima, ressalvadas as

EÉ

8

,1+\\
CLÁhSULA TERCEIRA MODELOS DE EXECUÇÃO E3

'AIS (art. 92, IV, VII e XVIICONTRA'
3.1 O regim{ de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condiçõesl de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, #nexo a este Contrato

(,ESTÃO

8
1

CLÁbSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO4

4.1 Não serã admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁbSULA QUINTA – PREÇO (art. 925

(.....)5.1 O valor jotal da contratação é de R$.
5.2 No valo4 acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

+o objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,execuÇão
previdenciádios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários #o cumprimento integral do objeto da contratação

6, CLÁbSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições
definidos nol Termo de Referência, anexo a este Contrato

a ele referentes encontram-se
,'--\

CLÁbSULA SÉTIMA - REAJUSTE7,

7.1 Os preçOs inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orça+nento estimado, em 15/06/2025
7.2 Após o jinterregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serdo reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE
exclusivamebte para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade
7.3 Nos reaj+stes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos fjnanceiros do último reajuste
7.4 No caso Ide atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao contratadb a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
corrcspondeÓte tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)
7.5 Nas aferjções finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s)

Rua Dr. bswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
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7.6 Caso ots) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer fodma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a s+r determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, paraIreajustarrlento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8 O reajus+e será realizado por apostilamento.

#TF:d

-1
8. CLÁbSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, x, XI e XIV)
8.1 São obriLações do Contratante:
8.2 Exigir oI cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e sdus anexos;
8.3 Recebero objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4 Notificdr o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornebido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

l

8 suas expens+s;
8.5 Acomp4nhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado :

8.6 C'omuniLar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execução dd objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução dd objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n'
14.133 de >2 1

9

8.7 Efetuar b pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8 Aplicar +o Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9 Cientifi{ar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das

medidas caqíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10 ExplicItamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução dÓ presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente Órotelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.h A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do

requdrimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11 Respobder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo 4ontratado no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar do protocolo do requerimento,
admitida a p[orrogação motivada, por igual período.
8.12 Comudicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. b3, $2'’, da Lei n'> 14.133, de 2021.
8.13 A Ad onderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceirbs, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a têrceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

El:,

8

“-b\

@

; : :€a •=

11

subordinado

8

81
1
id#1
1%31$1

9. CLÁbSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e
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m Contr&tado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo domo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2 Manter jpreposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato ;
9.3 A indic4ção ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, de 4de que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade;
9.4 Atender làs determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5 Alocar o+ empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação 4 conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendaç$es de boa técnica e a legislação de regência;
9.6 Reparar,jcorrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixkdo pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções desultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7 Respons+bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Qefesa do Consumidor (Lqi n'’ 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano

causado à AHministração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanharÓento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos Idevidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;
9.8 Não con[ratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colaterdl ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do codtrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nc) 14.133, de 2021 ;

9.9 Quandol não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedore+ – SIC,AF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fIscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de +egularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Mubicipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade
do FGTS – qRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.10 RespoNsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Colétivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas

as obrigaçõ és trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação esbecífica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.1 1 Comunijcar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou a[idente que se verifique no local dos serviços;
9.12 Prestarl todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, g4rantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

XVIII
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documentos Irelativos à execução do empreendimento;
9.13 Paralisjar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada d+ acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros ;

9.14 Promo+er a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário àjexecução do objeto, durante a vigência do contrato;
9.15 CondUzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo ds determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços
e nas melho jes condições de segurança, higiene e disciplina;
9.16 Subme[er previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças dos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento jcongênere;
9.17 Não p+rmitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dekoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.18 Mant4r durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, tbdas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19 Cumprjr, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pes#oa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as res4rvas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.20 Comprbvar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato,1 com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
'arágrafo údico);

9.21 Gun igilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato:

9.22 Arcar dom o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua propbsta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo cojnplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atend[mento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no art. 124, 11, d, da Lei no 14.133, de 2021 ;

9.23 CumprIr, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de s+gurança do Contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução,

11. CLÁUSULA DÉCIMA
ADMINISdRATIVAS (arç. 92, XIV)
11.1 Combte infração administrativa, nos termos da Lei nc> 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou do funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PRIMEIRA INFRAÇÕES E SANÇÕES

1-
F
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c) 1 der causa à inexecução total do contrato;
d) 1 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motjvo justificado ;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contlrato ;

f) 1 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) 1 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5 'J da Lei n'> 12.846, de 1 c’ de agosto de 2013

11.2 Serã+ aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

É’ 1:1

sanÇÕes:

I) 1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
serdpre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2'’, da Lei
n'’ 1l4.133, de 2021);
II o de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alín#as “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

impósição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4'), da Lei n'’ 14.133, de 2021);
III) 1 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, “f ’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
art.1156. $5'’, da Lei na 14.133, de 2021

II
Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o1

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
ii. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do
subitem 11.1, de 15% a 30% do vaíor do Contrato.

iii. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”
do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.
iv. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a
15% do valor do Contrato.
v. Para infrações desçritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de

2 21)

»'\

0,5% a 5% do valor do Contrato.

vi. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a muita será de
0,5% a 10% do valor do Contrato.
A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,

a ob[igação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9c), dp Lei
n'’ 14.133, de 2021

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
comIa multa (art. 156, $7'’, da Lei n'’ 14.133, de 2921).

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(buinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n') 14.133. de

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

8

11.3

11.4

11.5
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1

pag4mento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valot, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
-art.1156, $8'’. da Lei n'’ 14.133. de 2021

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
admfnistrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.7 l A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
con#aditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

cap+t e parágrafos do art. 158 da Lei n') 14.133, de 2021, para as penalidades de
imp+dimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contlratar.

11.6

$

A

n.
11.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1'’, da Lei n'’ 14.133, de

202

amlreza ea gravidade da infração cometida;
as pe[uliaridades do caso concreto;
as cijcunstâncias agravantes ou atenuantes;
os ddnos que dela provierem para o Contratante;
a imblantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações @os órgãos de controle.
11.9 l Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'’ 14.133, de 2021, ou

em butras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipidcados como atos lesivos np Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjbntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
combetente definidos na referida Lei (art. 159).

11.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utili}ada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícilos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todob os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
admInistradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
emp[esa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
comI o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obri&atoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei na 14.133,, de 2021 )

11.11 l O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
datajde aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por +la aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Subpensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.13), de 2021 )

11.12 1 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
paral licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei na

3/2114.1

11.tns débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multb administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

F 91
iIi
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DA EXTINÇÃO12. CLÁIUSULA DÉCIMA SEGUNDA
XI)

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de12.1

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tantoai
12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado,

prorVogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá
pro$denciar a readequação do cronograma fIxado para o contrato

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa12.3

do cbntratado
$card ele constituído em mora, sendo-the aplicáveis as respectivas sanções

adm\nistrati\;as ; e

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará asb)
med\das adwlitidas em lei para a continuidade da execução contratual

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
razo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

0go 137 da in
m como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa
)tese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei12.4

alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa12.4.2

e4sejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser12.4.2.1

Rua Dr,

Município de Mercedes
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total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

possua com o mesmo órgão ora contratante.
As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual

de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer meio idôneo de
como correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico,

por meio do aplicativo WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-
indicado pelo contratado, e etc.

A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de

aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou
expedida por servidor público.

A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e
por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1

útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento

É responsabilidade do contratado manter atualizados os endereços e contatos
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos

de eventual alteração não comunicada
A participação nos ceKames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como,

contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das
forma dos subitens antecedentes.

CONTRATUAL (art. 92,

ambas as partes,

a vigência fIcará
a Administração

não

dswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
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lrmalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
o termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
Indenizações e multas.
A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desqquilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
de termo indenizatório (art. 131, capta , da Lei n.c) 14.133, de 2021).
O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo

Úatureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do drgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

o ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
lciso IV, da Lei n.c) 14.133, de 2021).

12.5
12.5.1.1
12.5.1.2
12.5.1.3
12.6

mei'

12.7
de

13. CL.
VIII

USULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ar 92,

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
espdcíficos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação
abaiXo discriminada:

02.010.23.6+1.0011.2047 – Exposições, Feiras e Festas.
Elemento dê despesa: 333903923
Fonte de re+urso: 000, 505

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1 l Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições

contidas na Lei n'’ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subshdiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de

Defqsa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁbSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1 1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

segujintes da Lei no 14.133, de 2021.
15.2 c a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acré4cimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por 4ento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 1 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditiko9 submetido à prévia aprovação da consuitoria jurídica do contratante, salvo nos
casob de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

forrdalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei
n' 14.133, de 2021).

Rua Dr. (bswa do Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei

133. de 2021.
simbles
n'’ 1

16. CLÁUSULA DÉCIMA
16.1

SEXTA – PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 1767 III 1

único, 1 e II, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,
da Lei n.'’ 14.133, de 2021, e ao art. 8'’, $2'’, da Lei n. 12.5271 de 2011.

fopat
Dec feto

14.1 le 2021,

capbt/'\
! :;1

1

17. CLÁUSULA
17.1

litígIos que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
)ostos pela conciliação, conforme art. 92. 1 '’, da Lei n'’ 14.1co

DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, $1')
Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon – PR. Dara dirimir os

ser

Merced+s/PR, em xx de x: de 2025

Município de Mercedes
CONTFLATAN-rE

Xxxxxxxx
CONTRATADA

+"b.\

Xxxxxx

Xxxxxx

X

.]

$
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ELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO NO 90068/2025-000

H I 1 Licitaçã

-- Locação Aparelho Ar M
mínimb 600m2, com rodas ou suporte. Período da locação: 03 (três) dias, de 12 à 14 de setembro de 2025.

Tratamento Diferenciado: Tibo l - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 71742010: Não
Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lan'

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

13.520,00

UNIDADE

IS (R$); 0,01

Local de Entrega (Quantida+e): Mercedes/PR (4)

PRE6ÃO ELETRÔNICO N. 900d8/2025-OOO UASC 985531 09/07/2025 09:24 (1/1 )



09/07/2025, 09:25 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Pa

Licitação

12À8D8é
rl-ieIa-d e

blllcIBC
f_ . Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação

09/07/2025 09:25:49

0 Este Aviso de Li4itação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
(www.gov.br/codpras) na data de 10/07/2025,

– Resumo do Aviso de Lici+ação

Órgão

mã-IJ fã-amg:FR
UASG Responsável

Vêm-RX-mFÂHrümE–f-ÊR
Modalidade de Licitação

Pregão

N' da Licitação

90068/2025 !

Característica

Tradicional

Forma de Realização

1 Eletrônico i

Modo de Disputa

} Aberto

Lei

Lei n'’ 14.133/2021

Critério de Julgamento

:MTrQilú;€84@$14iéç(cup

Tipo de Objeto

e Comuns

N'’ do Processo

i 126

Quantidade de Itens

L==l
Objeto

trocação de climatiz
ser realizado nos d

,dores
as 12,

f="""' as +estividades e.rn comemoração ao 339 aniversário do Município de Mercedes/PR, a
13 e 14 de setembro de 2025, nas dependências do Clube Grêmio de Mercedes/PR.

Data da Divulgação

j 1 o/07/2025

Data da Disponibilidade

A partir de M/07/m
lo Edital

Em {78mí 1às[o-9:oo ]
Data/Hora da Abertura da Licitação

Disponibilizar apena4 para Divulgação

Aviso de Licitação

i*-;=~”#w.,-.

https://www2,comprasnet .gov.$r/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao,do?method=disponibilizarDivLIlg acao
1 /1
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MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 68/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

F:;..: OBJETO: Lojação de climatizadores de ar para as festividades em comemoração ao 33' aniversário do
Município dd Mercedes/PR, a ser realizado nos dias 12, 13 e 14 de setembro de 2025, nas
dependência+ do Clube Grêmio de Mercedes/PR.Ei::

PREÇO MÁiIMO:
1'' me e

o

Unid
Unid

I Quant. 1 R$ Unit. 1 R$ Total 1

04
R$ Unit.
3.380.00

R$ Total
13.52(no

LOCAL: Pol 11 de Compras do Governo Federal: Ul tps://www.gov.br/compras,/pt-br

ú"ii;I
#;}:. INÍCIO DA SÉSSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 28/07/2025.

INFORMAçdES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-sd à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças,
na Prefeiturajdo Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.D 555, Centro, na Cidade de
Mercedes, E$tado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às
11:30h e 13:qC)h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br.

L 1l\ E R Ir 1c) N = 1; g; $ Ef; E1 : 2 : 1: ll117 1G le 1esP 11 C) 9 e JU o e 225 •

WEBER.04530421988 Dados: 2025.07.09 07:53:29
03’00

Laerton Weber
Prefeito

_ PL}t3LICAt3C)
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DATA, /\<3 iCPT 1 :15

ÔRGÃO q_Ruan-EN
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DIARIO
MUNICiPIO DE MERCEDES

, * 9 de jul
WWW.meLcqdes' pr.gov.br

ATOS DO PODER EXECUTIVO

06 ma ma 8.632,00

LOCAL: Portal de Com 4ras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO D DISPUTA DE PREÇOS: 14h00min do dia 24/07/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no
site https://www.gov.br/cbmpras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administdação e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’
555, Centro, na Cidade Oe Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público:
07:30 às 1 1:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br.

Mercedes – PR, 09 de julho de 2025. E

Laerton Weber
Prefeito

q1}}:

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 68/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Locação de dlimatizadores de ar para as festividades em comemoração ao 33' aniversário do Município
Mercedes/PR, a ser reálizado nos dias 12, 13 e 14 de setembro de 2025, nas dependências do Clube Grêmio
Mercedes/PR.

a'ECO MÁXIMO:

Item Ts
o o el

R$ Unit.
3.380,00

R$ Total
13.520,00

Unid
Unid

Quant.
04

LOCAL: Portal de Com 4as do Governo Federal: http,s://www.g,ov.br/comp,ras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DEDISPUTA DE PREÇOS: 08hOOmin do dia 28/07/2025.

INFORMAÇÕES COMPIEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no
site https://www.gov.br/cbmpras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administrbçáo e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.')
555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público:
07:30 às 1 1:30h e 13:00b às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitac.ao@mercçdes.p,[.qoy.br.

Mercedes – PR, 09 de julho de 2025.

Laerton Weber
Prefeito

Página 5

Diário bfic}a1 Assinado Elotronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Mudicípio de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www,mÊrcÊdÊS .nr,nov_hr
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AUTARQUIA MUNICIPAL DE HaBUBADE, TRANSrro E çIDhDANIA . TRANSITAR
AVISO DE CREDENCIAMENTO . P O W2026

2Sbm::TIgI\ft1;Tfsrf}311:#::Mm;W?;E%gíf;h7R
8. sub+idlwwnenb. na Tabela SICRO, oonforrru n8a9suIHe das unkl8d%loÓemwna16 da TRANSITAR

A MrrAnou» BUyCIPAL Dt »OBlbDAOt IMsrro E cnAaAb - T&xKsrrAR cb MHr#dPn ch
C8$avd. E«ado do ParanA Urna pt,bIco qDO r8ala8rü pde perbck> Ido 12 (dala) meus prrw6so oo
Cr6dendarwlto de empresas esp9a&kal8s na axuuçõo de 8eMÇ% dd m«rtÉ8«ão pluSaI sob cbnurxl&

a+y«naria nIÀtrbrÂ hIt+Úrr SINAPL/PRárea+1 dnbx», mn r8rnur»r
$ubsMn«ngnte, 48 TeEn 18 Sl(3RO, cenhan8 rÚce6udad8 das urpdadir ol»nmna» d8 TRANSITAR. alt+na
de seloç$o 86o\Blá o wltxkr rio Av»o do (}8dendaawltD. O Avtu + dom81& inbrnuçibs nbt»os aa

eaemian»rva estr+a <ísoon au8au# }nt#v$$«h 16 Olho Oficial cB UnI&) ru ç«krDara

03 ra m6sm8 daa 668l8 put»é8ção, 8 ro Pon81 cb CHad&) dd hAxúcbb ü Cascavel heps#
aswvd 8tvxk nel Casc8vd/PR. 09 de jtlho cb a>25. JhonnHu Boiko. F+rv$idenH da Cornnsão E8pedal doCrodonaaí»n

ÀUTARaUU UUUICIPAL OE uoauaAo€. TRÂ»srro tCIDkDA»u .TaANsnm i
€rrRATO I' TÊRUO ÀOtTWOAOÇO#íRATO oe PResTAÇÃO be saxvlço s N.• 1820z+

;;::?;t;:te : H+ÁRául'À uuNlaP& o[ M081UDÀDE. TMN$no c dOÀaÀNh - TRÂNSITÂR, p9„„ : É

jurfdb• d+ c$í•ito pübücx>, aberto ro CNPJ sd} o n.' 35.607.532/tRX)1.76, d)in $ede ne Rua Ereçhin n ' 1430. 4 :

Cor4rit8d4: EMPRÊSA 60vruo 'oc TRÀNÉnORTE áX mH„1 i„r&, Ir+aw „o CUPJ ,r :É
le 624.8rlc»98-73, cwn sede à Ru8 Profbrsor Jose Vela de Moncland i75, EngenheIro bk>9uBira. Beb } g

Haemto - MG, CEP 31,31Q'260, neste nIo rw%8ntado pqto Sr. LuIZ Cwli» GmtÜo. 8 8

Objeto: EM Termo Adüvo um por ai+eta 8 PRORROGAÇÃO de vtg+aaa bo Team de P8rmrrsão de Uso n' fê
192024, ru brwx» de su8 dàusuh naurU& FEa WfrWdo a pmo de vjgôrna p8a Hue ü6 +8 {«rarnü ; E

8 cin) iran8. canpre«xlerdo o p«kxl$ de 0907C2025 a W07Ht029 1 : 8

A5sln3tur8r: Laura-Rossi LM 1 1 :

rJrntrrr rncrA\nl,PR nada or#s&n18üa

FIrm• CB tIe lum> cb x325

Carbs (k»tia
a

ÉXrRÀTO DOrTERUO AnmvoDE R€sC19ÀOlu16AVÉL

TERMO DE PERMISSÃO DE USO N' 0310+17 gg
coNConnÊUCU, 03/alô 1 a
PERMnEHTE: ALrrARQuu MUNICiPAL DE MOBII.IDADE. TRÀNSITd E CIDADANIA . TRANSITAR,
Pe85€x1 JurKlka de Chego Püt»cr> Interru, Inbcrro no CNP3HF sIB o n.' 3+ HP.532/cm l.7B. um eno«eço
a Rua E©thrr\ 1.4:A. Çearo, Casa&vol/PF\ CEP 85 812-aeD, ne6te HO }Bpr8&entarb pcr wa PIe8demo
Sgnntxa IAURA ROSSI L,EITE, Dra$1i«rô. lnscnta no CPF sob n,' 913.701

PERul$$10NÁNA; IRENE SCHMITT, p+&+08 Hãç 8 08 gIrerb pdw40, n}cnB no ÇPF sob o n.' 939.062-

Ca8ç8veVPR. CEP 85.819.200.

de un n' CDI/20 17, aIO at)pIO 4 8 oxpkxeção Ms serv4n de transporte +soa# no muncipb OB Can8vol-
PR, atravüs d& autor98 <b P«mi8são 8 titub precÁrIa, mm ot»emàncj8 I legislaÇão p8íÜí»n© 8 no8

O&IETO: As p8ít8s. por mC#ua cin$ntm»rWO í8sotvem rest#xR. do fcxmd amigável o Termo ch P«missõo

pmtcçob rf CIZI/2025 dg P+rtnl$sbnára .
FIRMADO EM. C19 de hbo de Z125
ASSIkATURA: LÂLr8-R08« LeÉ8

08946 ÊXXlaçlor siílen te H8FfTa LyllPv c

R8qualrr#nIOrrvitvtrç Uso, conI pol meIO&rrtri IAlrlbq

Scttml

Cl1236962-E25

oub68)
de cap1àS8a de Há ;dends berw'Ças lnerenb8.

In8c0+6 ernc> ÉsadaX cliirií
Pland8m»ntc>, Admhi$üüPo e Fh&nça8, 113 Plehüw8 do MunIcIpIo de U8rc+d88: sRt;arM à Rue Dr . O8w&Ida Cruz, 11.' 555. Centro.
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ndnt iin=H8dKbIEmbr e Fbunças, na Píefekura ch MunbWo de Mercedes, dtubd4 â Rua C)1 Qsw6lcb Cna. nl 555.2mlfjrlar{n +tc•das, Chi+da da P•n Inürn harÀi

13:0011 à8 IT 10011. Tel8kn8: Ç45)325&8CXD, e.m88:-k»l&c80©m8rced+8 pr.gov.br
bndkrt8nlo +o pdblkx>
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"dM C11236954-E25

O MUNICIPIO OE 80A VISTA OA APARECIOA. E,1,d, d, P„„,á. w„„,„,8 aos

interessados que farô reaIIzar llcít8çéo na modaIIdade acima. do tipo: •MENOR PREÇO
POR 6L08AL", visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUE E CHURRASQUEIRA NO CENTRO
OE EveNTOS OTACILIO PeREiRA RAUOS, NO MUNICipIO DE BOA VISTA DA

APARECIDA/PR.. COMPREENDENDO TODOS OS MATERIAIS E MÃO DE OBRA.
CONFORME PLANiLHAS. MEMORiAL DESCRiTiVO, CRONOGRAMA E PROJrros.

A integra do Instrumento acima poderá ser obtida pessoalmente nesta Prefeitura na
Avenida Cícero B8rtx>sa Sobrinho, 1190, no horário das 07h3C>min às 11h30mln e das
13h as 17h da segunda 8 sexta'feira, ou pelo site: ww.boavi$tad8aparecid8.pr.gov.br,
informações pelo l8l8fone (45) 3287-8328.

O MUNICIPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA. Estado do Paraná. comun Ice aos
int8r8ss8dos que fará realizar licitação n8 modalidade acima. do tIpo: -MENOR PREÇO
POR GL08AL-. VIsando a CONTkATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PAÊA
ReALiZAçÃO OE REFORUA NA cLiNICA DE FISIOTERAPIA ELIAS ALVES
8ENFEITÓ E NA FARMÁCIA BASICA ALCIDES PIJAK DO UUNICIPIO DE BOA VISTA
OA APARECIOA/PR.. CONFORUE ADESÃO A RESOLUÇÃO SESÂ N' 38U2023
COMPREENDENOO TODOS OS UATERIAIS E MÃO OE 08RA, CONFORUE

PLANiLHAS. MEMORiAL DESCRITrVO. CRONOGRAMA E PROJETOS.

A .eara do txxlerá saí Prr+fnrtualmnrl00
Avenida CIcero Bart»sa SobHnho, 1190, no horário das 07h30min às llh30rrtin e das
13h as 17h de segunda a sexta.feira, ou pelo SIte: www.boavlst8d8aparedda.pr.gov.br.
informações pelo telefone (45) 3287-8328.

EDUARDO JOSE hüud$46 bmg dWtd w tDUMtXI

HENRICHS:084930049S2 ::f,::T8sciT31;S:::rw
Eduardo J08ô HenrIchs C11236958-E25

PrefeIto MunIcipal

DO OESTE DO P

THI,#
Endereço: Av, Basil 61 11.38 . &#19: FAG . CEP:

F«»:4S322G48SO

AVISODEUCITAÇÃQ

Mcxlalidade Pregão Eletrônico N'’ 17/2025

Objeto: Regisbo de Preços pm eventuais e htun s aquisÇões de materiais h@eno pessoal e

limpeza, visando o atendimento das necessidades do CiSOP e do SIMPR.

Abertura: 23A)7/2025,

Horário: 09:00 horas.

A$profx>stas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 23/07/2025,

exclusivamente pelo sistema eletrônico. na plataforma da BNC www.bnc.org.br.
0 Edital 8 as demais informa@s wnpl8a»ntaíes encontram.se a

disposição dos interessados. rn site: WW}LcisoP.mm)1. Ink Licitações, no site

www.bnc,96d>r ou diretamente no Setor de Licitações do CISOP. no endereço acima

Publiqu bse.

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
UOOAUDAOÊ PR€CÀO. FORUAtL€rRÔNicA N/ 67/202g

LICITAÇÃO EXCL\jSIVA PARA HE's EX>U EPP's
POLITICA PÚBLICA -COMPRA UERCEDES«

NICtPIQ
1: t!!!!?

M«md«8 - Pf\ 00 dn 1hAha de 2025

EaE:11:Êcnãl
CONCORRÊNCIA -'ELrrRÔ8cA’' » oow202s

• DATA DE ABERTURA: 1 5/08/2026
• HORÁRIO: a9hoomln

- LOCAL: www.my. Wc9qpn$/pq-b'

PUBLIQUE.SE

Boa Vista da Aparociaa - PR. em 07 de lullIO do 2025.

EDUARDO JOSE :nhlP©Hn-
H6NRIC}lSX»49x»q9s2 us-2lwlrn+I o)gp

Eduardo J08ó H8ndch8 Cl 1236957_E25
PrefeIto MunIcIpal

3
CONCORRÊNCiA "eLETRÔNiCA” N'o08/2025

DATA DE ABERTURA: 18/08/2026
HORARIO, 09hOOmln

• LOCAL: www,qg_1.Rr/l

PUBLIQUE.SE

Boa Vista da Aparecida - PR, om 08 de julho de 2025

Ca$avel, CD de julho de 2025.

C11 236960-E25Cassieli SeghaHI

Prego€ira

1#lia(Prefeitu4:MuaicipaCcfe
J('. 'It(y é

tv):Pf 95.7ZJç024MI'l+ CEP 8$,8&8<IXI

[m/ÁíqÍ4i/i2i&&W
RBnlarufia - #R.

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA N' 06/2025
PROCESSO ADMINISTRITIVO N 8 57/2025

LICITAÇÃO: Dispensa Elarônic8 n•W2tE5 {Lei n' 14.133, de 2021).

O&IETO: CONTRATA(,ão DE EMPRESA ESPECIALIZIDA PARA DISPONIBILIZAÇÃO

DE PROFISSIONAL ASSISTENTE SOCIAL COM QUALIFICAçÃo TÉCNICA PARA

EMISSÃO DE LAUDOS RETROSPECTIVOS DE VULNERABILIDADE SOCIAL, VISANDO
RFÂXÁLiSÊ DÊCONCÊSSÕES DÊ AUXÍLiO rUNKRAL Â BENÊFICiÁRiOS rÂLÊciDOS

VAI.OR UTINI ADO: RS 8.54730 (C)ilo mil quIm e wanna e sete n8is c \IIlte centavos)

LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões . DLL COMPRAS

{hit py.//bllçoopru.Qrg,br)

DAI \@@@@)iiclo DAS PROPOSTAS: lü07.Q02S . O$hnmi&
DATA E llOkiRIO DA ETAPA DE IANCES: 17.07/'2025 - das 09bOOmin alê 15hWnlin.

INFORMAÇÕES: através do e.maH IM.@gpli® ItU.iIHühaeXQ!).!

ESCLARECIMENTOVIMPUCNA(,’ÃO: au8vés d8 págiaa eletrônica no sjgerua BLL COMPRAS
blpjçqqlpn$,ÇQrTL ear ampo píóptio pala nIc fim, nhciomdo ao píwaw data licitação,

O Edital e kus r6pntivos nx>deles, adendos e nexo\ poderá ser exantinah no Portal da Transparência

kraliado no sitio ü) Muüicipio ck Ramilãndia/PR (https:&'qww.nmilandb.pr.gov.br/). n8 plataforrm da

DLL (»vv.bH.org.br), umtÉm Ix>dedo ser solicitados atmvês cb e.mail

liciucoes@ralnilandia.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado. das 08h(»min às l:hOOlnin e das
13h3Chnin às 17h30rnin.

Ramilàndi& t»/07/2025

EDSON DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL C11236955-E25

7&

I&3 8nm1B1l1: 11w8m[4!112i1l7:::1:1::5 ( Ri IYlrFmA oaMw • bV;;}
„-www- $$

E M
PQRTARLA ii' 42ar2c
l>8pôe $otxe a ooõoesao de 6#138 e a «ltras p+ovxBtwia#. Em 00 de }alho de 2025. RC>DR}GQ ANDRE
SCHAN06KI, Pretedo EDER KURt)1.1 88crd ôna de Admm}draçào

CD e lullro tIe 2023. RODRIGO ANDRE SCHANC3SKI. fq«elIa EDER KURCXI. S8ael&to de &laun61nÇID

SCHANOSKI. ngfdb ECXR KUROtI 8êaeÚo de Mnhblraç%

POR H+41

Ccx»+ckr rnxlança de nIvel, em aon$txlrulah aorn INe e6t»betece 8 Ld n' 753 de 22 de dezembla de 2(XB. MWO
16. 8 su86 dl«8qjb8. mId•nIt reontvwlb e plan tb wwha 83 th a#bo a«nerlbdo ap«t» de ptW2{125 Em

PORTARIA
HL:rwMrvb. rd9rmFnrü•dar n«lodo Rftrvr fuN ROOR}60 ANDRE

txqíIe sobre a ab+ruta de Créd4a Achçlcx»l Suptern8ntw no Qrçamen«> cb Exaaç#9 ae 2023. na lmpoít&oco de
DECRFro

RS 47.CHIC> CD (quK80ta e bete Ini nas) e dá oubH pow&nan Em 09 de lulho do 2029. RODFUGC> ANDRÉ

$CHANOSKI, Prelelb EDER KURCX.l. SecnWn de AdrnvüÊbH40.

DECRETO N' 141. DE OO DE JULHO DE 2025.

Bse:Tm:=y1::ae:::=:1::::::If?ur::1l:ü: 1:::T::Bü;nExee:11:lllaa:r::::n:::rE
),IIno de más. ÊQtntcoMÊ scnANOSKt. nehb. EOER kuROLI. S,it,1&b de &,i,v,tnçà..

Cônl:h N }Mt,T: II: MdM

1:i;}}} 1::::11 T:11t ::o::181: t:73:J8::3h;;(; ?cI11 3::::: T:;;:7
C«tlraLrda RAnonA

=vm=r:a:g e se=:f= 7o70 :HK aJ l 3073226 h.a- 27fW2025 clnqHn i
Ar+rtrtr Crnb

MUMCIPK> DE MARIPA C«lhtad8: LAVAGNOU CAPACfTAÇÀO PÜBUCA LTDA Proatbo: Q«f2025 udbçlo:
h8xlpàbd«b cnB#2025 OWb Conlrrhção da empresa LÁVAGNOU CAPACH AÇÃO PÚBLICA LIDA. para

:::1::Re::1::J= 'W==W,:fTl FIW1»IIn::ll:1111mHl:=c= :IAB :: feu:ITaleI: JsnüeTHdliB ml:::1 VIM::1
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